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Ata da 122ª Sessão Não Deliberativa, 
em 20 de setembro de 2000 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 
Presidência do Sr. Ribamar Fiquene 

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Henri­
que Loyola, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

(')MENSAGEM Nº 821, DE 2000-CN 
(N° 1.279/2000, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do § 3º art. 8º da Lei n09.995, de 25 

de julho de 2000, encaminho a Vossas Excelências 
os demonstrativos contendo as informações comple­
mentares ao projeto de lei que "Estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro 
de 2001 ". 

Brasília, 15 de setembro de 2000. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

(*) A mensagem, a exposição de motivos e as informações com­
plementares encontram-se publicadas em suplemento à presente 
edição. 

EM Nº 238/MP 

ca, 

Brasília, 15 de Setembro de 2000 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar, 
em cumprimento ao disposto no art. 8º, § 3°, da Lei nO 
9.995, de 25 de julho de 2000, que dispõe sobre as di­
retrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 
2001, os demonstrativos e informações complemen­
tares ao projeto de lei que "Estima a Receita e Fixa a 
Despesa da União para o exercício financeiro de 
2001', ora em tramitação no Congresso Nacional. 

Nesse sentido, esclareço, por oporluno. que, 
conforme o citado dispositivo legal, o Poder Executivo 
deverá disponibilizar, ao Congresso Nacional, até 
quinze dias após o encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária anual, tais informações. 

Respeitosamente, - Martus Tavares, Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

(À Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização.) 

AVISOS 

DO MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 

Nº 548/2000, de 13 do corrente, por meio do 
qual encaminha informações referentes ao Requeri­
mento n0206, de 2000, do Senador José Eduardo Du­
tra. 

As informações, em cópia, juntamente 
com o CD-ROM, que acompanha o Aviso, 
foram encaminhados ao Requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

DO MINISTRO DE ESTADO DAS 
MINAS E ENERGIA 

Nº 183/2000, de 11 do corrente, por meio do 
qual encaminha informações referentes ao Requeri­
mento nº320, de 2000, do Senador Pedro Simon, em 
complementação às que haviam sido enviadas em 
resposta ao Requerimento nº 44, de 2000. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao requerente, e, também, anexa­
das ao processado do Requerimento nO 44, 
de 2000. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

DO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA 

Nº 897/2000, de 11 do corrente, por meio do 
qual encaminha informações complementares, refe­
rente ao Requerimento nO 276, de 2000, do Senador 
Lúcio Alcântara. 
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A complementação das informações 
foram encaminhadas, em cópia, ao reque­
rente. 

O Requerimento vai ao arquivo. 

PARECERES 

PARECER N" 919, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça E Cidadania - CCJ sobre o Projeto de 
Lei do Senado n" 17, de 2000 - Comple­
mentar, de autoria do Senador Roberto 
Freire, que autoriza o Poder Executivo a 
criar a Região Administrativa Integrada 
de Desenvolvimento do Pólo PetrolinafPE 
e JuazeirofBA e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Pólo Pe­
trolinafPE e JuazeirofBA. 

Relator:Senador Jefferson Péres 

I - Relatório 

Está submetido ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o PLS nº 17, de 
2000 - Complementar, que "Autoriza o Poder Executi­
vo a criar a Região Administrativa Integrada de De­
senvolvimento do Pólo PetrolinafPE e Juazeiro/BA e 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinafPE e Juazeiro/BA", de autoria do nobre 
Senador Roberto Freire. 

Trata-se de proposição baseada no disposto 
nos incisos IX do art. 21 e IV do art. 48, da Constitui­
ção Federal, e no inciso I, § 1" do art. 43, da mesma 
Carta, referidos às condições para articulação da 
ação administrativa da União, dos Estados e Municí­
pios tendo em vista a integração e desenvolvimento 
de uma dada região. Com tal referência, o projeto pro­
põe, em seu art. 1", que seja criada a Região Adminis­
trativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petroli­
nafPE e JuazeirolBA, envolvendo os Estados de Per­
nambuco e da Bahia. 

Segundo o § 1", integrarão a referida região ad­
ministrativa os Municípios de Lagoa Grande, Orocó, 
Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, do Estado de 
Pernambuco, e os Municípios de Casa Nova, Curaçá, 
Juazeiro e Sobradinho, do Estado da Bahia. De acor­
do com o art. 2" será instituído um Conselho Adminis­
trativo com representantes dos estados e municípios 
abrangidos pela Região Administrativa, cujas atribui­
ções e composição serão definidas em regulamento 
próprio. 

A partir do art. 3º, a proposição trata da insti­
tuição do Programa Especial de Desenvolvimento 
do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, estabelecen­
do que, mediante convênios, normas e critérios, 
será promovida a unificação de procedimentos re­
lativos a serviços públicos na área da Região 
Administrativa, particularmente, tarifas, fretes. se­
guros, linhas de crédito especiais para atividades 
prioritárias, isenções e incentivos fiscais, em cará­
ter temporário. 

O art. 4º trata dos projetos prioritários - irriga­
ção, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, in­
fra-estrutura, meio ambiente, sistema de transportes 
e geração de empregos - e de sua forma de financia­
mento. Nesse sentido, prevê que os recursos serão 
de natureza orçamentária, provenientes da União e 
dos Estados de Pernambuco e da Bahia, além daque­
les oriundos de operações de crédito internas e exter­
nas. 

Por fim, o art. 5º abre a possibilidade de a União 
firmar convênios com os estados e municípios inte­
grantes da Região Administrativa, de sorte a garantir 
o cumprimento dos objetivos e diretrizes preconiza­
dos no projeto de lei complementar. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regi­
mental. 

É o relatório. 

,,- Voto 

O Projeto de Lei n"17, de 2000 - Complementar 
está fundamentado no dispositivo constitucional que 
diz respeito à articulação da ação da União em um 
mesmo complexo geoeconômico. Trata-se, portanto, 
de estabelecer as condições da atividade pública em 
um dado espaço que, pela sua abrangência geográfi­
ca, exija o concurso simultâneo da União, Estados e 
Municípios. 

Ocorre que a Carta Magna prevê a necessi­
dade de regulamentação do dispositivo por inter­
médio de lei complementar, até o momento inexis­
tente. Ainda assim, a Lei Complementar nº 94, de 
1998, autorizou o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal 
e Entorno - RIDE e a instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, 
com base no mesmo inciso I do § 1" do art. 43 da 
Constituição Federal. 

A sanção dessa lei autorizativa e complementar 
encontra respaldo na falta de u ma norma de caráter 
mais geral, como aliás se prevê no texto constitucio-
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nal, que permita criar um espaço específico de atua­
ção dos entes federativos de diferentes níveis e esta­
belecer a forma de articulação e cooperação entre 
eles, tendo em vista o desenvolvimento daquela mes­
ma área. 

O PLS nº 17, de 2000 - Complementar segue o 
mesmo padrão da Lei Complementar nº 94, de 1998, 
pois trata também do desenvolvimento de uma região 
que envolve mais de um estado da federação. No 
caso da área de Petrolina/PE e Juazeiro/BA, locali­
zada no sertão nordestino às margens do rio São 
Francisco, o potencial econõmico é evidente, con­
trastando com persistentes índices de pobreza. 
Nessa dicotomia reside a maior justificativa da pro­
posição. A região precisa contar com uma ação co­
ordenada e continua dos entes federados em prol 
de seu desenvolvimento, de um apoio diferenciado 
que permita o aproveitamento de suas vantagens 
comparativas. 

Nesse sentido, trata-se de proposição oportuna 
e de mérito incontestável que, pelo exposto acima, 
não nos parece apresentar vício de constitucionalida­
de. Permitimo-nos, ainda assim, apresentar algumas 
emendas para aperfeiçoamento do projeto no que 
tange à técnica legislativa. 

EMENDA Nº 1 - CCJ 

Dê-se ao § 12 do art. 1º a denominação de pará­
grafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 12 
""""""""""""""""""""""""" 

Parágrafo único. A Região Administrati­
va de que trata este artigo é constituída pe­
los Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Pe­
trolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado 
de Pernambuco, e pelos Municípios de 
Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, 
no Estado da Bahia." 

EMENDA Nº 2 - CCJ 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 32 a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. O Programa Especial 
de Desenvolvimento da Região Administrati­
va de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE 
e Juazeiro/BA, ouvidos os órgão competen­
tes, estabelecerá, mediante convênios, nor­
mas e critérios para unificação de procedi-

mentos relativos aos serviços públicos, 
abrangidos tanto os federais e aqueles de 
responsabilidade de entes federais, como 
aqueles de responsabilidade dos entes fe­
derados referidos no parágrafo único do art. 
1 º, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o 
Ministério da Fazenda; 

11 - linhas de crédito especiais para ati­
vidades prioritárias; 

111 - isenções, unificação e incentivos 
fiscais em caráter temporário, de fomento a 
atividades produtivas em programas de ge­
ração de emprego e fixação de 
mão-de-obra. 11 

EMENDA Nº 3 - CCJ 

Dê-se ao art. 5º a seguinte redação: 

"Art. 5º A União poderá firmar convêni­
os com os Estados de Pernambuco e da 
Bahia e com os municípios referidos no pa­
rágrafo único do art. 12 , com a finalidade 
de atender ao disposto nesta lei 
complementar." 

As três emendas acima explicitadas, na verda­
de, decorrem da necessidade de denominar "pará­
grafo único" o atual e único parágrafo do art. 1 º, além 
de alterar sua redação, para evitar o entendimento de 
que o Estado de Pernambuco e o Estado da Bahia es­
tariam, em sua totalidade, incluídos na Região Admi­
nistrativa. As emendas 2 e 3 atualizam as remissões 
ao parágrafo único do art. 1 º. 

Ao apresentar nosso parecer favorável ao Pro­
jeto de Lei do Senado nº 17, de 2000 - Complemen­
tar, entendemos fundamental registrar a importân­
cia e urgência de se regulamentar o inciso I, § 12, 

art. 43 da Carta Magna, pelo que representa como 
alternativa institucional de promoção do desenvol­
vimento de espaços diferenciados. O conceito de 
desenvolvimento regional vem evoluindo, de tal ma­
neira que é, hoje, uma concepção ampla, incluindo 
não apenas as grandes e tradicionais regiões geo­
gráficas do País, mas, também, subespaços dife­
renciados e necessitados de uma ação pública es­
pecífica. 

O reconhecimento dessa evolução é evidente. 
Observe-se, por exemplo, a nova regionalização pro­
posta no Plano Plurianual para o quadriênio 
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2000-2003, no qual foram delineados novos espaços 
para a ação oficial, definidos em função de potenciali­
dades e carências. Há que buscar-se a atualização e 
adequação da norma constitucional às novas exigên­
cias, pela criação de parâmetros gerais que orientem 
a ação articulada dos entes federativos em um dado 
espaço. 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2000. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• Ar!. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e 
participar de organizações internacionais; 

11 - declarar a guerra e celebrar a paz; 

111 - assegurar a defesa nacional; 

IV - permttir, nos casos previstos em lei comple­
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo territó­
rio nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defe-
sa e a intervenção federal; 

VI- autorizar e fiscalizar a produção e o comér­
cio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País 
e fiscalizar as operações de natureza financeira, es­
pecialmente as de crédito, câmbio e capitalização, 
bem como as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e 
regionais de ordenação do território e de desenvolvi­
mento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo na­
cional; 

XI- explorar, diretamente ou mediante autoriza­
ção, concessão ou permissão, os serviços de teleco­
municações, nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a criação de um órgão re­
gulador e outros aspectos institucionais; 

XII - explorar, diretamente ou mediante autori­
zação, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica 
e o aproveitamento energético dos cursos de água, 
em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a in­
fra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aqua­
viário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, 
ou que transponham os limites de Estado ou Territó­
rio; 

e) os serviços de transporte rodoviário interes­
tadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres . 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o 
Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a Polícia Civil, a Polícia 
Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe­
deral, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, 
por meio de fundo próprio; 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia e cartografia de âmbi­
to nacional; 
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XVI - exercer a classificação, para efeito indica­
tivo, de diversões públicas e de programas de rádio e 
televisão; 

XVII - conceder anistia; 
XVIII- planejare promover a defesa permanen­

te contra as calamidades públicas, especialmente as 
secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamen­
to de recursos hídricos e definir critérios de outorga 
de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras; 

XXIII- explorar os serviços e instalações nucle­
ares de qualquer natureza e exercer monopólio esta­
tal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e re­
processamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional 
somente será admitida para fins pacificos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é 
autorizada a utilização de radioisótopos para a pes­
quisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e ativi­
dades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção 
do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para 
o exercício da atividade de garimpagem, em forma 
associativa. 

'EC B/95 e EC 19/9B. 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União po­
derá articular sua ação em um mesmo complexo geo­
econômico e social, visando a seu desenvolvimento e 
à redução das desigualdades regionais. 

§ 1° Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em 

desenvolvimento; 

11- a composição dos organismos regionais que 
executarão, na forma da lei, os planos regionais, inte­
grantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econômico e social, aprovados juntamente com es­
tes. 

§ 2· Os incentivos regionais compreenderão, 
além de outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do Po­
der Público; 

11 - juros favorecidos para financiamento de ati­
vidades prioritárias; 

111- isenções, reduções ou diferimento temporá­
rio de tributos federais devidos por pessoas físicas ou 
jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econõmi­
co e social dos rios e das massas de água represadas 
ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a 
secas periódicas. 

§ 3° Nas áreas a que se refere o § 2", IV, a União 
incentivará a recuperação de terras áridas e coopera­
rá com os pequenos e médios proprietários rurais 
para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes de 
água e de pequena irrigação. 

• Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especi­
almente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas; 

11 - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual, operações de crédito, dívida públi­
ca e emissões de curso forçado; 

111- fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento; 

V -limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembra­
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Go­
verno Federal; 

VIII - concessão de anistia; 
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IX - organização administrativa, judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de car­
gos, empregos e funções públicas; 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Mi­
nistérios e órgãos da administração pública; 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e mon­

tante da dívida mobiliária federal; 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Su­

premo Tribunal Federal, por lei de iniciativa conjunta 
dos Presidentes da República, da Câmara dos Depu­
tados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Fe­
deral, observado o que dispõem os arts. 39, § 4Q

, 150, 
11,153,111, e 153, § 2Q

, I. 

• EC 19/98. 

PARECER N" 920, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nQ 108, de 2000, 
de autoria do Senador Sebastião Rocha, 
que altera o art. 94 da Lei nQ 9.615, de 24 
de março de 1998, que institui normas 
gerais sobre desporto e dá outras provi­
dências, prorrogando o prazo para a 
transformação dos clubes em empresas 
até 30 de junho de 2002. 

Relator: Senador Djalma Bessa 

I - Relatório 

Nos termos dos arts. 91, I, e 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, vem a exame da Comis· 
são de Educação, para decisão terminativa, o Pro­
jeto de Lei do Senado nQ 108, de 2000, que "altera o 
art. 94 da Lei n"9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências, prorrogando o prazo para a transfor­
mação dos clubes em empresas até 30 de junho de 
2002". 

O ilustre Senador Sebastião Rocha justifica sua 
proposição ante a necessidade de que se conceda 

prazo maior para uma análise criteriosa sobre a con· 
veniência da adoção do preceito que obriga as enti­
dades participantes de competições desportivas pro­
fissionais a se transformarem em empresas ou a 
constituírem sociedade comercial para administração 
de suas atividades. 

O projeto esteve à disposição das Senhoras Se­
nadoras e dos Senhores Senadores na Secretaria 
desta Comissão, não tendo recebido emendas no 
prazo regimental. 

É o Relatório. 

11- Análise 

O ar!. 27 da Lei nQ 9.615, de 24 de março de 
1998, tornou as atividades relacionadas a competi­
ções de atletas profissionais privativas de: 

"Ar!. 27 ................................................ .. 

I - sociedades civis de fins econõmi-
cos; 

11 - sociedades comerciais admitidas 
na legislação em vigor; 

111 - entidades de prática desportiva 
que constituírem sociedade comercial para 
administração das atividades de que trata 
este artigo". 

E determinou, no parágrafo único do mesmo ar­
tigo, a suspensão das atividades das entidades que 
infringirem os dispositivos da Lei, enquanto perduras­
se a violação. 

Já o ar!. 94 do diploma legal, com a redação 
dada pela Lei nQ 9.940, de 21 de dezembro de 1999, 
concedeu prazo até 24 de março de 2001 para que as 
entidades praticantes ou participantes de competi­
ções de atletas profissionais se adaptassem às dispo· 
sições previstas. 

Trazido ao cenário desportivo pelo então Minis­
tro Extraordinário dos Esportes, Edson Arantes do 
Nascimento, o princípio que tornava imperativa a con­
dição de empresa com fins lucrativos para que o clube 
disputasse competições profissionais sempre foi alvo 
de interpretações conflitantes. 

Do ponto de vista jurídico, suscitou a arg üição 
de inconstitucionalidade manifesta de preceito que fe­
riria valores constitucionais relevantes como a liber­
dade de associação (art. 5·, XVII e XVIII) e a autono­
mia desportiva (ar!. 217, 1). Dessa maneira, o Estado 
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não poderia fazer essa exigência, já que se trata de 
uma garantia constitucional coletiva. 

De outra parte, defendia-se a adoção de tal dis­
positivo sob a alegação de se estar apenas adequan­
do a legislação à realidade hoje existente nas entida­
des de prática desportiva, de modo a regularizar rela­
ções decorrentes de atividades de natureza evidente­
mente comercial, como contratos de exploração de 
imagem, de marketing, de material esportivo, e ou­
tras. 

Com efeito, a matéria constituiu um dos pontos 
mais discutidos no âmbito da Comissão Especial ins­
tituída para examinar a Medida Provisória nQ 2.011-8, 
de 26 de maio de 2000, que propunha a alteração de 
dispositivos da Lei nO 9.615, de 24 de março de 1998. 
Conquanto não constasse do texto original encami­
nhado pelo Executivo à apreciação do Congresso Na­
cional, o dispositivo foi modificado, passando a tornar 
facultativa a obrigatoriedade anterior. 

O Relator da medida, nobre Senador Maguito 
Vilela, assim justificou a alteração em seu parecer fi­
nal sobre a matéria: 

"Um dos pontos que suscitou acirrados 
debates durante a elaboração da Lei nO 
9.615/98 foi o princípio que determina a 
obrigatoriedade de os clubes se transforma­
rem em empresas. Passados quase dois 
anos da edição da Lei, o debate acerca da 
matéria parece não ter chegado a um con­
senso, provocando, até hoje, apaixonadas 
discussões. 

Em razão da indefinição com relação à 
oportunidade e a validade da medida, pare­
ce-nos adequado e providencial que tal exi­
gência ou imposição transforme-se em fa­
culdade ou opção. Sem dúvida, a obrigatori­
edade das associações civis se transforma­
rem em clube-empresa como condição sine 
qua non para disputar certames profissio­
nais afronta e fere os postulados constitucI­
onais da liberdade de associação (art. 5° 
XVII e XVIII da Constituição Federal) e da 
autonomia desportiva (art. 217, I da Consti­
tuição Federal). 

Como este Relator tem repetido ao 
longo dos trabalhos desta Comissão, eXI­
gir-se a transformação de clubes profissio­
nais em empresas é tão esdrúxulo e injurídl-

co quanto compelir as empresas a se torna­
rem clubes profissionais. 

Dessa maneira, propomos nova reda­
ção ao art. 27, tornando facultativa a trans­
formação de entidades de prática desportiva 
participantes de competições profissionais 
em sociedades civis de fins econômicos e 
em sociedades comerciais, bem como pos­
sibilitando a constituição ou contratação de 
sociedade comercial para administrar suas 
atividades profissionais". 

Além disso, a nova redação buscou resguardar 
as entidades de prática desportiva para que não se­
jam comprometidas patrimonialmente, fazendo depen­
der qualquer decisão dessa magnrtude da aprovação 
da maioria absoluta da assembléia geral de associa­
dos. Exige, ainda, do clube transformado em empresa 
ou que constrtua ou contrate sociedade comercial para 
administrar suas atividades profissionais que preserve, 
no mínimo, cinqüenta e um do capital social com direi­
to a voto e o poder efetivo de gestão da nova socieda­
de, sob pena de ficar vedada sua participação nas 
competiçôes desportivas profissionais. 

Tal redação proposta ao art. 27, constante do 
Projeto de Lei de Conversão nº 7, de 2000, aprovado 
pelo Congresso Nacional, foi mantida na Lei nO 
9.981/2000, sancionada pelo Presidente da Repúbli­
ca, em 14 de julho próximo passado. 

111 - Voto 

Tendo em vista a edição recente da norma re­
ferida anteriormente, que torna facultativa, e não 
obrigatória, a transformação de entidades de práti­
ca desportiva participantes de competições profis­
sionais em sociedades civis de fins econômicos e 
em sociedades comerciais, bem como a constitui­
ção ou contratação de sociedade comercial para 
administrar suas atividades profissionais, conside­
ramos superado o objeto da presente proposição 
legislativa. Nesses termos, opinamos pela prejudi­
cialidade do PLS nO 108, de 2000. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2000.­
Presidente Freitas Neto - Relator Djalma Bessa, 
Álvaro Dias, Jonas Pinheiro, Romeu Tuma, Geral­
do Cândido, Edison Lobão, Tião Viana, Ricardo 
Santos, Emília Fernandes, Agnelo Alves, Pedro Si­
mon, José Fogaça, Valmir Amaral, Lúcio Alcânta­
ra, Bello Parga, Ney Suassuna. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SUBSECRETARIA DE ATA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas 
desportivas formais e não formais, como direito de 
cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas diri­
gentes e associações, quanto a sua organização e 
funcionamento; 

lEI N2 9.981, DE 14 DE JULHO DE 2000 

Altera dispositivos da lei nO 9.615, 
de 24 de março de 1998, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Ar!. 1° A lei nO 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Ar!. 27. É facultado à entidade de prática des­
portiva participante de competições profissionais:" 
(NR) 

"I - transformar-se em sociedade civil de fins 
econõmicos;"(NR) 

"11 - transformar-se em sociedade comercial;" 
(NR) 

"111- constituir ou contratar sociedade comercial 
para administrar suas atividades profissionais." (NR) 

"§ 12 (parágrafo único original) (Revogado)" 
"§ 2° A entidade a que se refere este artigo não 

poderá utilizar seus bens patrimoniais, desportivos ou 
sociais para integralizar sua parcela de capital ou ofe­
recê-los como garantia, salvo com a concordãncia da 
maioria absoluta da assembléia-geral dos associados 
e na conformidade do respectivo estatuto." (AC) 

"§ 32 Em qualquer das hipóteses previstas no 
caput deste artigo, a entidade de prática desportiva 
deverá manter a propriedade de, no mínimo, cinqüen­
ta e um por cento do capital com direito a voto e ter o 
efetivo poder de gestão da nova sociedade, sob pena 
de ficar impedida de participar de competições des­
portivas profissionais." (AC) 

"§ 4· A entidade de prática desportiva somente 
poderá assinar contrato ou firmar compromisso por 
dirigente com mandato eletivo." (AC) 

"Ar!. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica 
que, direta ou indiretamente, seja detentora de parce­
la do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, 
participe da administração de qualquer entidade da 
prática desportiva poderá ter participação simultãnea 
no capital social ou na gestão de outra entidade de 
prática desportiva disputante da mesma competição 
profissional." (AC) 

"§ 12 É vedado que duas ou mais entidades de 
prática desportiva disputem a mesma competição 
profissional das primeiras séries ou divisões das di­
versas modalidades desportivas quando:" (AC) 

"a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta 
ou indiretamente, através de relação contratual, ex­
plore, controle ou administre direitos que integrem 
meus patrimônios; ou," (AC) 

"b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta 
ou indiretamente, seja detentora de parcela do capital 
com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da 
administração de mais de uma sociedade ou associa­
ção que explore, controle ou administre direitos que 
integrem os seus patrimõnios." (AC) 

"§ 22 A vedação de que trata este artigo apli­
ca-se:" (AC) 

"a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo 
grau das pessoas físicas; e" (AC) 

"b) às sociedades controladoras, controladas e 
coligadas das mencionadas pessoas jurídicas, bem 
como a fundo de investimento, condomínio de investi­
dores ou outra forma assemelhada que resulte na 
participação concomitante vedada neste artigo." (AC) 

"§ 3" Excluem-se da vedação de que trata este 
artigo os contratos de administração e investimentos 
em estádios, ginásios e praças desportivas, de patro­
cínio, de licenciamento de uso de marcas e símbolos, 
de publicidade e de propaganda, desde que não im­
portem na administração direta ou na co-gestão das 
atividades desportiva profissionais das entidades de 
prática desportiva, assim como os contratos individu­
ais ou coletivos que sejam celebrados entre as deten­
toras de concessão, permissão ou autorização para 
exploração de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, bem como de televisão por assinatu­
ra, e entidades de prática desportiva para fins de 
transmissão de eventos desportivos." (AC) 

"§ 42 A infringência a este artigo implicará a ina­
bilitação da entidade de prática desportiva para a per­
cepção dos benefícios de que trata o ar!. 18, bem 
como a suspensão prevista no art. 48, IV, enquanto 
perdurar a transgressão." (AC) 
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"§ 5º Ficam as detentoras de concessão, per­
missão ou autorização para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como 
de televisão por assinatura, impedidas de patrocinar 
entidades de prática desportiva," (AC) 

"Art. 94. Os artigos 27, 27-A, 28, 29, 30, 39, 43, 
45 e o § 1 º do art. 41 desta lei serão obrigatórios ex­
clusivamente para atletas e entidades de prática pro­
fissional da modalidade de futebol;' (NR) 

"Parágrafo único. É facultado às demais modali­
dades desportivas adotar os preceitos constantes 
dos dispositivos referidos no caput deste artigo." (AC) 

"Art. 94-A. O Poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta lei, inclusive a distribuição dos recur­
sos, gradação das multas e os procedimentos de sua 
aplicação;' (AC) 

Art. 2º Ficam revogados, a partir de 31 de de­
zembro de 2001 os arts. 59 a 81 da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, respeitando-se as autorizações 
que estiverem em vigor até a data da sua expiração. 

Parágrafo único. Caberá ao Indesp o credencia­
mento das entidades e à Caixa Econômica Federal a 
autorização e a fiscalização da realização dos jogos 
de bingo, bem como a decisão sobre a regularidade 
das prestações de contas. 

Art. 32 Os prêmios de jogos de bingo obtidos de 
acordo com a Lei nº9.615 de 1998 e não reclamados, 
bem como as multas aplicadas em decorrência do 
descumprimento do disposto so Capítulo IX do mes­
mo diploma legal, constituirão recursos do Indesp. 

Art. 4º Na hipótese de a administração do jogo 
de bingo ser entregue a empresa comercial, é de ex­
clusiva responsabilidade desta o pagamento de todos 
os tributos e encargos da seguridade social inciden­
tes sobre as respectivas receitas obtidas com essa 
atividade. 

Art. 5º Revogam-se os arts. 36 e 37 da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998, bem como a Lei nº 
9.940, de 21 de dezembro de 1999. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nº 2.011-8, de 26 de 
maio de 2000. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Brasília, 14 de julho de 2000; 179" da Indepen­
dência e 1122 da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - José Gregori - Pedro Ma­
lan - Francisco Dornelles - Waldeck Ornélas -
Carlos Melles. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - A 
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de 
Lei do Senado nº 17, de 2000 - Complementar, de au­
toria do Senador Roberto Freire, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Região Administrativa Integrada 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazei­
ro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvi­
mento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, cujo pare­
cer acaba de ser lido, foi apreciado em caráter termi­
nativo pela Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania. 

No entanto, por se tratar de matéria objeto de lei 
complementar e de competência do Plenário do Se­
nado Federal, a Presidência abre o prazo de cinco 
dias úteis para apresentação de emendas ao Projeto, 
perante a Mesa, nos termos do art. 235, li, "d", do Re­
gimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - A 
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de 
Lei do Senado nº 108, de 2000, de autoria do Senador 
Sebastião Rocha, que altera o art. 94 da Lei n2 9.615, 
de 24 de março de 1998, que institui normas gerais 
sobre desporto e dá outras providências, prorrogando 
o prazo para a transformação dos clubes em empre­
sas até 30 de junho de 2002, cujo parecer foi lido an­
teriormente, será incluído em Ordem do Dia oportu­
namente, a fim de ser declarado prejudicado, nos ter­
mos do art. 334 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - So­
bre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 12 Secre­
tário em exercício, Senador Henrique Loyola. 

São lidos os seguintes: 

MP Nº 2045-3 

Publicação DOU: 25-8-00 

Assunto: Institui o Fundo Nacional de Seguran­
ça Pública - FNSP, suspende temporariamente o re­
gistro de arma de fogo, e dá outras providências. 

Titular: Pedro Piva 
Suplente: Romero Jucá 

Brasília, 15 de setembro de 2000. - Senador 
Sérgio Machado, Líder do PSDB. 
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MP Nº 2047-3 

Publicação DOU: 28-8-00 

Abre crédito extraordinário em favor da Presi­
dência da República, do Ministério da Justiça, do Mi­
nistério do Esporte e Turismo e do Ministério da Defe­
sa, no valor global de R$422.002.000,00, para os fins 
que especifica. 

Titular: 
Suplente: 

Romero Jucá 
Geraldo Melo 

Brasília, 15 de setembro de 2000. - Senador 
Sérgio Machado, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Se­
rão feitas as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Con­
cedo a palavra à eminente Senadora Heloisa Helena. 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, tratarei 
de dois assuntos. 

No dia 21 de setembro do ano passado, em 
sessão nesta Casa, tive a oportunidade de tratar de 
um fato que até hoje tem levado à indignação repre­
sentantes de várias entidades do movimento sindi­
cal e do movimento popular. Há exatamente um 
ano, foram assassinados, brutal e covardemente, 
Marcos Otávio Valadão, Presidente da Associação 
Brasileira de Enfermagem do Rio de Janeiro, e 
Edma Rodrigues Valadão, Presidente do Sindicato 
dos Enfermeiros do Rio de Janeiro. Tratava-se de 
um casal de militantes do movimento social, enfer­
meiros, sindicalistas, pessoas competentes e ho­
nestas, que não tinham inimigos e eram reconheci­
das como referência tanto no movimento sindical 
quanto na área da saúde. 

O crime aconteceu quando esses dois compa­
nheiros se dirigiam para o encerramento da 3" Confe­
rência Estadual de Saúde no Rio de Janeiro. Ao para­
rem o veículo junto ao semáforo da esquina da Aveni­
da Marechal Rondon, foram abordados por dois ho­
mens em uma moto, que os metralharam em via públi­
ca. Marcos foi atingido por dois tiros na cabeça, tendo 
morte instantânea, e Edma foi atingida também na 
cabeça e, embora socorrida no local, não suportou os 
ferimentos, vindo a mOrrer logo após. O violento aten­
tado foi a concretização de várias ameaças de morte 
que vinha recebendo o casal. Acredita-se que esse 

duplo homicídio tem como motivo várias denúncias 
de irregularidades e de desvios de verbas do Sistema 
Cofen/Coren que vinham sendo feitas pelos sindica­
listas mortos. 

O inquérito para apuração desse duplo homicí­
dio já passou pela 25' Delegacia de Polícia, com o au­
xílio da Força Tarefa, pela Divisão de Homicídios e 
atualmente encontra-se na Delegacia de Repressão 
às Ações Criminosas Organizadas e Inquéritos Espe­
ciais. Infelizmente, pouco se apurou até o momento. 

Hoje, no Rio de Janeiro, está havendo um ato 
público com o objetivo de garantir cobranças, explica­
ções e providências. A CUT do Rio de Janeiro, a Fe­
deração dos Enfermeiros, os Sindicatos da Saúde, a 
Comissão dos Direitos Humanos da Assembléia Le­
gislativa, a Comissão dos Direitos Humanos da Câ­
mara dos Vereadores, enfim, várias entidades do mo­
vimento social, que lutam pelos direitos humanos, es­
tão presentes nesse ato público, cobrando ações dos 
Governos Federal e Estadual para garantir a apura­
ção do assassinato desse casal. 

É realmente inadmissível que esses dois sindi­
calistas, pessoas honestas e competentes, profissio­
nais de referência do setor público de saúde no Rio 
de Janeiro, tenham sido covarde e brutalmente as­
sassinados numa via pública, sem nenhum assalto, 
e nada tenha sido apurado em relação ao caso até o 
momento. 

Registro o nosso protesto e a nossa solidarie­
dade aos outros sindicalistas que atuavam nesse 
caso das denúncias, juntamente com os compa­
nheiros Marcos e Edma, cujos assassinatos, infeliz­
mente, não foram desvendados até hoje. Esses sin­
dicalistas também estão recebendo ameaças de 
morte. Sem dúvida, trata-se de algo abominável, 
porque todos sabemos que não há nada mais pro­
missor para a violência do que essa maldita cultura 
da impunidade. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o se­
gundo tema relaciona-se à polêmica pública envol­
vendo o Movimento dos Sem-Terra e o Governo 
Federal. 

Tive a oportunidade de participar, na semana 
passada, de uma reunião com a presença de Sena­
dores, Deputados Federais, representantes do Movi­
mento dos Sem-Terra e do Governo. Nessa reunião, 
realizada na quarta-feira, o Governo Federal estabe­
leceu condicionantes que foram prontamente aceitas 
pelo Movimento dos Sem-Terra. No entanto, para sur­
presa de todos os Parlamentares que participaram 
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dessa negociação, na quinta-feira o Governo voltou 
atrás na condição imposta, que era justamente a de­
socupação da área pública municipal conhecida hoje 
como a "fazenda dos filhos do Presidente da Repúbli­
ca". Evidentemente, trata-se de área pública munici­
pal que fica próxima à fazenda dos filhos do Presiden­
te da República. Esse episódio já provocou uma gran­
de celeuma e uma enorme disputa juridica nacional. 
Todos sabemos que não é papel do Exército proteger 
propriedade privada, bem como não se trata de ques­
tão de segurança nacional dar proteção à proprieda­
de particular de ninguém. Mas as negociações foram 
feitas, o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra aceitou as condicionantes. De repente, essas 
condicionantes não mais serviam. 

Temos conhecimento - aqui não tem ninguém 
inocente - de que a intenção do Presidente da Repú­
blica era mais dar uma resposta ao Governador Ita­
mar Franco do que propriamente ao MST. Partamos 
de um pressuposto claro: em uma mesa de negocia­
ção, o Governo apresenta condicionantes; o Movi­
mento dos Sem-Terra prontamente as aceita, deixan­
do todos os prédios públicos, pátios e estacionamen­
tos que ocupava, bem como a área pública municipal 
próxima à fazenda dos filhos do Presidente. As condi­
cionantes apresentadas pelo Governo foram pronta­
mente aceitas; no entanto, repentinamente, não mais 
valiam. 

Hoje, as páginas da imprensa estão rechea­
das das bravatas e dos blefes do Presidente da Re­
pública, que, certamente, está querendo parecer 
um leão perante o Movimento dos Sem-Terra, por­
que teve que se comportar como um gatinho em re­
lação ao Governador Itamar Franco. O que Sua 
Excelência não teve coragem de fazer com o Gover­
nador, tenta fazer com o MST: colocou helicópteros 
da Policia Federal dando vôos rasantes no acampa­
mento dos sem-terra. Inclusive, os jornalistas que 
estiveram presentes na área identificaram crianças 
que estavam ali correndo, deixando seus pratos de 
comida, com medo, porque eram helicópteros com 
agentes à paisana, armados com metralhadoras, 
fazendo gestos como que para indicar que uma su­
posta operação poderia acontecer. 

Sei que é mais uma bravata do Presidente da 
República, mas, mesmo assim, o Movimento dos 
Sem-Terra, ontem, juntamente com a CNBB, o CIC e 
a OAB, chegou a um acordo. Portanto, cumprirá todas 
as condicionantes apresentadas pela Presidência da 
República e pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário. Não há prédio público, nem pátio, nem esta-

cionamento de órgão público ocupado. Quanto à 
área pública municipal próxima à fazenda dos filhos 
do Presidente, o MST, da mesma forma que fez na 
quinta-feira passada, aceita sair, estabelecer a dis­
tância exigida pelo Governo. Eles estavam a 20 qui­
lômetros de distância. É pouco? Não há problema; fi­
carão a 100 quilômetros. É pouco? Ficarão a 150 
quilômetros. 

O apelo que fazemos é única e exclusivamente 
para que o Governo Federal estabeleça a negociação 
com o Movimento dos Sem-Terra, a fim de operacio­
nalizar a pauta já acordada. Não há nenhuma pauta 
nova de reivindicações. Existe uma proposta apre­
sentada pelo Presidente da República em julho deste 
ano, que não foi operacionalizada. Como os mecanis­
mos concretos para dar operacionalidade a essa pro­
posta não foram efetivados, o Movimento dos 
Sem-Terra iniciou uma mobilização na quinta-feira 
passada. Aceitou todas as condições, e, mesmo as­
sim, o Presidente da República ainda inicia novas bra­
vatas. São bravatas em relação ao Governador Itamar 
Franco. 

Então, esperamos que, além de suas bravatas 
e dos pães-de-queijo que comeu para debochar do 
Governador Itamar Franco, Sua Excelência aja 
como Chefe do Executivo, cuja função não é ape­
nas utilizar o Exército para proteger sua proprieda­
de privada - algo que até deveria ser crime de res­
ponsabilidade. Que Sua Excelência não faça chan­
tagem, biquinho, que não bata pezinho. Isso é algo 
inadmissível em uma pessoa com a sua idade, que 
ocupa o seu cargo. Nós esperamos que imediata­
mente as negociações sejam estabelecidas e que 
tudo que tinha sido acordado na quinta-feira passa­
da o seja novamente. 

O que é mais grave, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, é que tudo poderia ter sido resolvido na 
quinta-feira passada. Por que não o foi embora todas 
as condicionantes apresentadas pelo Governo te­
nham sido aceitas pelo Movimento dos Sem-Terra? O 
povo brasileiro precisa dessa resposta e de outras, 
muito mais do que de bravatas presidenciais, muito 
mais do que dessa assertiva ridícula do Presidente da 
República contra os servidores públicos.lndependen­
temente de ser agente público, sou professora de uni­
versidade, sou funcionária pública e me sinto profun­
damente honrada em ser comparada aos trabalhado­
res do Movimento dos Sem-Terra. Até imagino que 
haja muitas semelhanças entre ambos, como o fato 
de estarem os servidores públicos há seis anos com 
os salários congelados e o Movimento dos Sem-Terra 
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há seis anos sem reforma agrária - na verdade, há 
muito mais tempo que isso. Para mim, como funcio­
nária pública, não é motivo de desonra, mas de hon­
ra, ser comparada aos membros de um movimento 
extremamente importante, que faz a reforma agrária 
do País diante da inconseqüência, da incompetência 
do Governo de fazê-lo. O Movimento dos Sem-Terra 
existe porque o Governo não faz a reforma agrária. O 
João Pedro Stédile já disse várias vezes: "Querem 
acabar com o Movimento dos Sem-Terra? Façam a 
reforma agrária". 

Não se pode acabar com o Movimento dos 
Sem-Terra à força, na arrogância, na vaidade, espe­
rando que ele evapore. Dessa forma, realmente nâo 
se conseguirá. E o que o Presidente da República faz 
no auge da sua arrogância e vaidade? Para desquali­
ficar o Movimento dos Sem-Terra, compara-o aos ser­
vidores públicos deste País, como se esses fossem 
parasitas. Os servidores públicos trabalham. Os que 
não trabalham vivem sob as asas paternalistas dos 
políticos ligados ao Presidente da República ou à 
base aliada. Com certeza, os servidores públicos tra­
balham, não são parasitas, recebem pelo trabalho 
que fazem. O salário que percebem não representa 
nenhum favor de Presidente, Governador ou Prefeito. 
Sua Excelência, para desqualificar o Movimento, des­
qualifica também o servidor público, fazendo uma 
comparação extremamente pejorativa. 

Fica, mais uma vez, o nosso apelo para que o 
Governo Federal imediatamente restabeleça as ne­
gociações e supere o conflito. É até meio ridiculo 
estarmos repetindo isso. Fico realmente impressio­
nada, porque, na quinta-feira passada, tudo poderia 
ter sido resolvido. As condições apresentadas são 
as mesmas da semana passada, que haviam sido 
prontamente aceitas pelo Movimento dos 
Sem-Terra. No entanto, o Presidente da República, 
no auge de sua arrogância e vaidade, como não po­
dia mandar os helicópteros fazerem võos rasantes 
no Palácio do Governador de Minas, começou a es­
tabelecer cavalos de batalha com o Movimento dos 
Sem-Terra, coisa realmente ridícula e medíocre, em 
pleno ano 2000, para uma pessoa da sua idade, que 
ocupa o seu cargo. 

Os trabalhadores que estão nas ocupações 
querem ir para casa; não gostam de ficar na chuva, no 
sol, na poeira ou em uma praça, pedindo migalhas 
para se alimentar. Os outros companheiros que estão 
no campo estão mandando alimentos, para que so­
brevivam. Quem é masoquista e gosta de viver as­
sim? Ninguém. Os trabalhadores querem imediata-

mente voltar ao campo, aos assentamentos, aos 
acampamentos, a fim de fazer aquilo que sabem: por 
meio da agricultura, dinamizar a economia local, ge­
rar emprego, renda, alimentos, para combater a ver­
gonha da fome e não precisar morar nas favelas -
embora, hoje, muitos assentamentos sejam verdadei­
ras favelas rurais. Os trabalhadores rurais querem 
voltar para a casa, não porque o Presidente da Repú­
blica está batendo pezinho para isso. Eles querem 
voltar para casa, com a liberação de créditos do cus­
teio e de recursos para os projetos de educação po­
pular a serem desenvolvidos mediante convênios 
com as universidades. Eles simplesmente querem 
voltar com as alternativas concretas, ágeis e eficazes, 
para que possam plantar, porque o calendário agrico­
la não pode esperar pelas brigas do Presidente da Re­
pública. 

Esse era o apelo que queríamos deixar registra­
do, Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Os 
Srs. Senadores Ademir Andrade e Francelino Perei­
ra enviaram discursos à Mesa para serem publica­
dos na forma do disposto no ar!. 203 do Regimento 
Interno. 

S. Ex's serão atendidos. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Sr. 
Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, venho à tribuna 
do Senado Federal para tratar do abus~ das taxas 
de juros nos financiamentos em geral existentes em 
nosso País. Muito embora seja um tema que abran­
ge de perto o interesse de toda a sociedade, as irre­
gularidades realizadas pelos bancos quanto à práti­
ca ilícita da cobrança de juros abusivos nos contra­
tos de "Ieasing', cheque especial, contrato de mú­
tuo, financiamento de capital de giro, escritura de 
confissão de dívida e outras avenças, não se tem 
notícia de uma medida adotada pelo Banco Central 
a fim de se evitar tais irregularidades ou mesmo pu­
nir quem as pratica, pelo contrário, o Governo Fede­
ral re-edita a famigerada Medida Provisória que per­
mite a cobrança de juros sobre juros. 

É interessante observar que o Banco Central, 
em resposta ao meu Requerimento de Informação nE 
695/97, quando indagado sobre que critérios e for­
mas se definem se os juros são "abusivos ou escor­
chantes", limitou-se a dizer que "não existe qualquer 
outra referência ao assunto além do disposto no De­
creto nE 22.626/33, também conhecido como 'lei da 
usura', cujas disposições não se aplicam às institui­
ções integrantes do sistema financeiro nacional, no 
tocante às taxas de juros e encargos cobrados nas 
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operações que realizam, conforme decisão do Supre­
mo Tribunal Federal na Súmula nE 596/81"_ 

Portanto, muito antes de o Banco Central pre­
tender estabelecer a falsa legalidade entre os juros 
praticados e a imoralidade abusiva exigida dos con­
tratos bancários, se torna interessante deixar patente, 
que no Brasil desde o Código Comercial de 1850, ain­
da em pleno vigor; do Código Civil de 1916, também 
em vigor; do Decreto 22.626/33, referido pelo próprio 
Banco Central como lei da usura, da Constituição Fe­
deral de 1988 e, por derradeiro, o Código de Defesa 
do Consumidor, de 1990, é proibida a cobrança de ju­
ros sobre juros em todos os contratos de financia­
mento, mesmo que esteja lançada no bojo de alguma 
cláusula, com exceção aos firmados por Cédulas do 
tipo Industrial, Comercial e Rural. 

A atividade financeira, que é da própria essên­
cia da atividade bancária, direta ou indiretamente, 
está sempre envolvendo toda a sociedade, pouco im­
portando o nível sócio-econômico em que se encon­
tre este ou aquele indivíduo. Assim é que praticamen­
te todas as pessoas estão vinculadas a instituições fi­
nanceiras, via das quais recebem seus salários ou 
proventos, pagam suas contas de diferentes matizes, 
movimentam o Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço, recebem rendimentos do PIS/PASEP, obtêm o fi­
nanciamento da casa própria, conseguem crédito 
pessoal, cheques com limites garantidos, etc. É uma 
relação jurídica compulsória, pois que, na sociedade 
de consumo atual, seria mesmo impossível imaginar 
que alguém pudesse tocar a vida, sem algum tipo de 
dependência de um banco. 

De fato, os bancos prestam serviços aos consu­
midores quando recebem tributos e carnês mesmo de 
quem não é seu cliente, fornecem extratos, contratam 
aluguel de cofres, operacionalizam contas de pou­
pança e cuidam de aplicações financeiras, de modo 
geral. Comercializam produtos quando concedem o 
crédito, pois que este é um produto imaterial, como tal 
definido no Código de Defesa do Consumidor. 

Ocorre que não se tem notícia de que algum 
banco tenha refeito seus contratos, adequando-se ao 
Código de Defesa do Consumidor, que exige seja 
dado prévio (e ostensivo) conhecimento ao consumi­
dor do conteúdo das cláusulas pré-elaboradas. Assim 
também, como estabelecido no Código do Consumi­
dor, caberia aos bancos, nos contratos de concessão 
de crédito ou de financiamento, informar previamente 
ao consumidor sobre a taxa efetiva de juros reais, 
(não apenas as nominais). 

As cláusulas leoninas que desequilibram a rela­
ção contratual são presentes em inúmeros contratos 
de financiamento, dentre elas destacando-se, exem­
plificativamente, a que elege foro longínquo da resi­
dência do consumidor, nos instrumentos de bens de 
consumo, especialmente veículos, sob a forma de ali­
enação fiduciária em garantia. A finalidade, neste 
caso. é uma só: impedir que o consumidor possa 
exercer o seu direito de defesa nas ações de busca e 
apreensão do bem. 

Portanto, é flagrante a clara ofensa ao princípio 
da boa-fé, ausência total de transparência nas re­
lações de consumo com as instituições financeiras, 
muito embora os bancos estejam obrigados a asse­
gurar informações (prévias) corretas, claras, precisas 
e ostensivas. 

Acontece que o Governo Federal apenas favo­
rece as instituições financeiras, foi assim com o Proer 
e com a ajuda aos bancos Fontecindam e Marka sob 
o absurdo argumento de risco em todo o sistema fi­
nanceiro. Portanto, causa perplexidade que as medi­
das adotadas pelo governo tragam regra mais benéfi­
ca para as já poderosas instituições financeiras em 
detrimento de toda a população e do pequeno e mé­
dio setor produtivo' 

O próprio Poder Judiciário vem se manifestan­
do, inúmeras vezes. sobre a ilegalidade dos juros 
compostos, por exemplo, as Administradoras de Car­
tão de Crédito levaram um choque em sua tranqüila 
usura. No Rio Grande do Sul, os portadores de dois 
mil cartões entraram em juízo contra os juros abusi­
vos de até 18% ao mês. E estão ganhando as ques­
tões. As administradoras de cartão de crédito não irão 
recorrer da decisão para evitar que haja uma decisão 
de tribunal federal que se torne obrigatório no País 
todo. 

O problema é político: as medidas adotadas 
pelo Governo Federal não beneficiam a maior parte 
da Nação, mas sim os já privilegiados banqueiros. 
Contribui para a concentração de renda, piora a situa­
ção de mutuários em dificuldades financeiras, torna 
mais caro o crédito produtivo, agravando o explosivo 
cenário social no Brasil. 

Assim, é que encaminho ofício ao Ministro da 
Fazenda solicitando que o mesmo estabeleça, en­
quanto presidente do Conselho Monetário Nacional e 
tendo como seu subordinado o Presidente do Banco 
Central, regras padrão, a serem adotadas por todas 
as instituições financeiras, em conformidade com o 
que estabelece o Código de Defesa do Consumidor. 

Era o que tinha a dizer. 
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Of.061 GSVPRE/2000 

Brasília, 11 de setembro 2000 

Exmo. Sr. Ministro de Estado 
Pedro Sampaio Malan 
MO Ministro da Fazenda 
Brasília-DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda, 

Não obstante tratar-se de tema que abrange 
de perto interesse de toda a sociedade, as irregula­
ridades realizadas pelos bancos quanto à prática ilí­
cita da cobrança de juros sobre juros, nos contratos 
de "Ieasing", cheque especial, contrato de mútuo, fi­
nanciamento de capital de giro, escritura de confis­
são de dívida e outras avenças, não se tem noticia 
de uma medida adotada pelo Banco Central a fim 
de se evitar tais irregularidades ou mesmo punir 
quem as pratica. 

Ora, é inquestionável que direta ou indiretamen­
te, as atividades bancárias estão sempre envolven­
do toda a sociedade. Assim é que praticamente to­
das as pessoas estão vinculadas a instituições fi­
nanceiras, via das quais, recebem seus salários, re­
muneração ou proventos, pagam suas contas, mo­
vimentam o Fundo de Garantia do Tempo de Servi­
ço, recebem rendimentos do PIS/PASEP, obtêm o fi­
nanciamento da casa própria, conseguem crédito 
pessoal, cheques com limites garantidos, etc. É 
uma relação jurídica compulsória, pois que, na soci­
edade de consumo atual, seria mesmo impossível 
imaginar que alguém pudesse tocar a vida, sem al­
gum tipo de dependência de um banco. Por isto que 
o Código de Defesa do Consumidor, (art.3º, § 22 -

COC) arrola a atividade bancária como componente 
da relação de consumo. 

De fato, os bancos prestam serviços aos consu­
midores quando recebem tributos e carnês mesmo de 
quem não é seu cliente, fornecem extratos, contratam 
aluguel de cofres, operacionalizam contas de pou­
pança e cuidam de aplicações financeiras, de modo 
geral. Comercializam produtos quando concedem o 
crédito, poís que este é um produto imaterial, como tal 
definido no § 12 do art.32 do COCo 

Nas relações ocorrentes entre o banco e o con­
sumidor, de regra, há um contrato de adesão, cujas 
cláusulas devem evitar o caráter da abusividade 
(art. 51 do COC). Inevitável que é o contrato adesivo, 

seu conteúdo tem que afeiçoar-se ao princípio da 
boa-fé, subsumindo-se ao comando do inciso 111, do 
art.4º do COC, para possibilitar a plena harmonia dos 
interesses dos bancos com as expectativas dos seus 
clientes, única forma de ser compatibilizada a prote­
ção do consumidor com o desenvolvimento tecnológico. 

Entrementes, não se tem noticia de que algum 
banco tenha refeito seus contratos. adequando-se ao 
art.46 do COC, que exige seja dado prévio (e ostensi­
vo) conhecimento ao consumidor do conteúdo das 
cláusulas pré-elaboradas. Assim também, como re­
grado no art. 52 do mesmo diploma, caberia aos ban­
cos, nos contratos de concessão de crédito ou de fi­
nanciamento, informar previamente ao consumidor 
sobre a taxa efetiva de juros reais, (não apenas as no­
minais). 

Oesenganadamente, pois, as cláusulas leoni­
nas, que desequilibram a relação contratual, são 
presentes em inúmeros contratos de financiamen­
to, dentre elas destacando-se, exemplificativamen­
te, a que elege foro longínquo da residência do con­
sumidor, nos instrumentos de bens de consumo, es­
pecialmente veículos, sob a forma de alienação fi­
duciária em garantia. A finalidade, neste caso, é 
uma só: impedir que o consumidor possa exercer o 
seu direito de defesa nas ações de busca e apreen­
são do bem. 

Portanto, é flagrante a clara ofensa ao princípio 
da boa-fé, ausência total de transparência nas rela­
ções de consumo com as instituições financeiras, muito 
embora os bancos estejam obrigados a assegurar in­
formações (prévias) corretas, claras, precisas e os­
tensivas (arts.31 e 52, C.C. § 22 do art.32 COC). 

Assim, através da presente, solicita-se de V. Ex' 
os préstimos de, juntamente com o Banco Central do 
Brasil, estabelecer regras padrão a serem adotadas 
pelas instituições financeiras e punições em caso de 
descumprimento dessas regras, a fim de que sejam 
observados os ditames estabelecidos pelo Código de 
Defesa do Consumidor na relação entre consumido­
res e instituições financeiras. 

Senador Ademir Andrade, 2º Vice-Presidente 
do Senado Federal. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL - MG) -
Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, o Presidente 
da República, Fernando Henrique Cardoso, anunci-
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ou, no dia 14 do corrente, em reunião com 12 de 
seus ministros, o Projeto Alvorada, abrangendo to­
dos os municípios brasileiros que apresentam um 
índice de Desenvolvimento Humano - IDH - abaixo 
de 0,500. 

O IDH é um índice medido pelas Organização 
das Nações Unidas que varia de um a zero. Mede os 
avanços de um país com base em três dimensões: es­
perança de vida ao nascer, educação e Produto Inter­
no Bruto - PIB - per capita. Quanto mais próximo do 
número um for o índice, mais alto é o desenvolvimen­
to humano do país. 

Em nível mundial, o Brasil está no septuagésimo 
quarto lugar no ranking do IDH, com 0,747, abaixo de 
países como o Peru, Costa Rica e outras 15 nações 
da América Latina e do Caribe. 

O Projeto Alvorada alcança 389 municípios de 
24 dos 27 Estados brasileiros, sendo que 275 Municí­
pios pertencem a Minas Gerais. Atenderá a cinco mi­
lhões de pessoas, inclusive 3,7 milhões em Minas. 
Até 2002 o repasse de recursos previstos será de um 
bilhão e 600 milhões de reais. 

Esse novo projeto tem uma diferença funda­
mentai do Programa IDH-14, lançado pelo Presidente 
da República em 28 de julho passado. 

Enquanto o IDH-14 considerou os Estados com 
índice de Desenvolvimento Humano abaixo de 0,500, 
o Projeto Alvorada foi além e levou em conta os Muni­
cípios com esse índice abaixo de 0,500, independen­
te dos Estados de sua localização. 

Com essa mudança, evitou-se a injusta exclu­
são de centenas de Municípios que, embora perten­
çam a Estados desenvolvidos, como São Paulo, Mi­
nas, Paraná e Rio Grande do Sul, estão localizados 
em regiões sub-desenvolvidas desses Estados. 

No caso do meu Estado, os 275 Municípios 
agora incluídos são principalmente do Norte de Mi­
nas e dos vales dos rios Jequitinhonha e Mucuri, 
muitos dos quais já integram a área sob jurisdição 
da Sudene. 

O mais importante é que se adotou um critério 
técnico, reconhecido e aplicado pelas Nações Unidas. 
Não houve escolha dos Municípios, nem nenhum pri­
vilégio na distribuição dos recursos, mas a pura e sim­
ples identificação dos que apresentam um IDH inferi­
or a 0,500. 

Em Minas, os recursos do Projeto Alvorada se­
rão aplicados principalmente nos programas de Bol­
sa-Escola ou garantia de renda mínima, erradicação 
do trabalho infantil, saneamento básico com vista à 

redução da mortalidade infantil, saúde em família ou 
agentes comunitários. 

Também serão utilizados na redução da mortali­
dade materna e neonatal, capacitação de 
mão-de-obra, ações no ensino fundamental para jo­
vens e adultos, energia em pequenas comunidades, 
apoio à agricultura familiar e programas com vista a 
desenvolver o turismo ecológico. 

Na área da educação, por exemplo, serão apli­
cados R$31 milhões para reduzir os índices de anal­
fabetismo, por meio do reforço ao Programa Alfabeti­
zação Solidária, com a meta de alfabetizar 300 mil cri­
anças. 

O apoio ao desenvolvimento do ensino funda­
mentai - educação de jovens e adultos - pretende 
atender a 77 mil alunos até 2002, desenvolvendo 
ações de apoio pedagógico, com investimentos pre­
vistos de R$24 milhões. 

Já o programa de Garantia de Renda Mínima, 
através da Bolsa Escola, vai investir R$160 milhões 
nos 389 municípios incluídos no Projeto Alvorada. O 
objetivo é garantir renda mínima para famílias caren­
tes, possibilitando a permanência dos filhos de 7 a 14 
anos na escola. 

Outro item importante do Alvorada diz respeito à 
erradicação do trabalho infantil. Pretende-se erradicar 
o trabalho penoso, insalubre, degradante e perigoso 
que envolve crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, 
nas áreas urbana e rural, investindo-se mais de 
R$200 milhões deste ano até 2002. 

Ainda na área da educação desejo destacar 
dois projetos: o Água na Escola, que vai prover o 
abastecimento de água potável a mil escolas, com 
opção de atendimento às comunidades circunvizi­
nhas, e o projeto Agente Jovem de Desenvolvimento, 
que vai atender aos jovens de 15 a 24 anos em situa­
ção de vulnerabilidade e risco social, por meio de be­
nefício mensal de R$65,00 por um período de seis 
meses. Nos dois projetos os investimentos somarão 
R$14 milhões. 

As ações de saúde a cargo do Alvorada envol­
vem dois projetos importantes: um de Saneamento e 
Redução da Mortalidade Infantil e outro de atuação 
dos Agentes Comunitários de Saúde. 

O objetivo do primeiro é reduzir a morbidade e a 
mortalidade infantil provocadas por doenças associa­
das à falta ou deficiência de saneamento, com investi­
mentos previstos de R$150 milhões neste e nos dois 
próximos anos. 

O segundo vai priorizar as ações de prevenção, 
promoção e recuperação da saúde dos indivíduos e 
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da família, de forma integral e contínua, por meio dos 
Agentes Comunitários de Saúde. A meta é atender a 
todos os municípios com equipes de saúde da famí­
lia, num total de 4.017 equipes para cinco milhões de 
pessoas e investimentos de R$250 milhões até 2002. 

Na esfera da agricultura familiar, o Projeto Alvo­
rada programou o atendimento a 195 municípios que 
se enquadram nos critérios do PRONAF - Programa 
Nacional de Agricultura Familiar - com investimentos 
previstos de R$28 milhões neste e no próximo ano. 

No ãmbito do Programa Nacional de Geração 
de Empregos os investimentos somarão R$5,5 mi­
lhões até 2002, com a implantação de 50 empreen­
dimentos produtivos. O objetivo é minimizar a situ­
ação de desemprego e subemprego nas comuni­
dades pobres, urbanas e rurais, gerando ocupa­
ções produtivas e renda, mediante a capacitação 
de pessoas e comunidades para a sua organiza­
ção produtiva. 

Outra importante iniciativa do Projeto Alvora­
da é o atendimento com energia elétrica às locali­
dades isoladas não supridas pela rende convenci­
onaI. A intenção é instalar seis mil kits fotovoltaicos 
de eletrificação em escolas e postos de saúde, 
comprometendo investimentos de R$55 milhões 
em três anos. 

Finalmente, quero destacar o projeto do Núcleo 
de Apoio à Família, cujo objetivo é abrir um espaço na 
comunidade, onde serão identificados e articulados 
os serviços, projetos e ações que oferecem atendi­
mento às famílias pobres e indigentes, com vistas a 
impulsionar o processo de inclusão social. Será cria­
do um núcleo em cada um dos 389 municípios incluí­
dos no Projeto Alvorada, com investimentos de R$12 
milhões em três anos. 

O total de recursos a serem aplicados no Proje­
to Alvorada até 2002 será de R$13,2 bilhões, oriun­
dos de três fontes: o Orçamento Geral da União, o or­
çamento do Plano Plurianual de Investimentos e os 
adicionais do Fundo de Combate à Pobreza, cuja par­
ticipação será da ordem de R$9,5 bilhões. 

Sr. Presidente, recordo-me que, no dia 3 de 
agosto passado, a representação mineira no Con­
gresso, senadores e deputados federais, acompa­
nhada de parlamentares estaduais e prefeitos munici­
pais, reUniu-se, no Palácio do Planalto, com os Minis-

tros Pedro Parente, da Casa Civil, e Aloysio Nunes 
Ferreira, da Secretaria Geral da Presidência. 

A reunião destinava-se a debater a não inclusão 
de municípios mineiros no chamado Projeto IDH-14, 
um plano de apoio a 14 Estados brasileiros que apre­
sentam baixo índice de desenvolvimento humano, 
lançado pelo Presidente da República dez dias antes. 

Foi uma manifestação unãnime, vigorosa e su­
prapartidária, salientando a unidade das lideranças 
políticas mineiras que, superando os interesses parti­
dários e ideológicos, articulou-se, como sempre fez, 
para defender os legítimos interesses de Minas Gerais. 

Ao final dos debates, as lideranças obtiveram o 
compromisso do Governo de que a área mineira da 
SUDENE, a mais nova e a mais antiga, assim como 
os municípios mais pobres de todo o Norte mineiro, 
seriam integrados ao programa. 

De fato, o Presidente Fernando Henrique Car­
doso cumpriu o compromisso assumido com Minas 
Gerais perante suas mais expressivas lideranças. 

Resta-nos agora, aos senadores e deputados, 
unirmo-nos ao Executivo na tarefa comum de viabi­
lizar as dotações orçamentárias que permitirão a 
plena implantação do Projeto já no início do pró­
ximo ano. 

Estou convencido, Sr. Presidente, de que sem a 
redução da pobreza e das desigualdades sociais, 
sem a melhoria dos degradantes indicadores sociais 
que nos colocam na companhia de alguns dos países 
mais pobres do mundo, de nada adiantarão seis anos 
de estabilidade monetária e seis anos de inflação 
controlada assegurados pelo Plano Real. 

A retomada do crescimento econômico, sem 
uma efetiva melhoria da renda da população, signifi­
cará que os mais ricos continuarão cada vez mais ri­
cos e os mais pobres permanecerão amargando a 
pobreza e a exclusão social. Teremos, enfim, uma so­
ciedade cada vez mais injusta. 

A seguir, a relação dos Municípios mineiros in­
cluídos no Projeto Alvorada, com o respectivo IDH e a 
população. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 
EM SEU DISCURSO: 
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o SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encer­
rar os trabalhos, lembrando as Sr's e aos Srs. Sena­
dores que, amanhã, quinta-feira, 21 de setembro, ha­
verá sessão não deliberativa, a realizar-se às 10 ho­
ras, no plenário do Senado Federal. 

o SR, PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão à 15 horas e 9 minutos.) 

(OS 17827/2000) 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 954, DE 2000 

Setembro de 2000 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAl., no uso 
das CCIIl1lEltências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
n2 13212000-SEEP, o servidor aurrERlo LAGE MARTINS, matricula 4017, da 
FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, 
SlrOOoIo FC05, do Selviço de Manutenção Industrial, da Subsecremria Industrial, 
da Secrelaria Especial de Editoração e Publicações, e designá..Jo para exercer a 
FUNÇAo COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODuçÃO, 
Sl®oIo FC05, do mesmo órgão, responsável pelo primeiro turno, com efeitos 
financeiros a partir de 12 de setembro de 2000. 

- 41.w1 
,t;1HSLVA 

DlRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 955, DE 2000 

bno de 2000. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das oompetências regulamentares e, de aoordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que oonsta do Meroorando 
n2 13212000-SEEP, o servidor MATIAS JULIO PINTO, matrícula 1011, da 
FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODuçÃO, 
Sllri>oIo FCOS, do Setviço de Manutenção Industrial, da Subsecretaria Industrial, 
da Secremria Especial de Editoração e Publicações, e designá..Jo para exercer a 
FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODuçÃO, 
Sí.rooJo FC05, do mesmo órgão, responsável pelO segundo turno, com efeitos 
financeiros liI partir de 12 de setembro de 2000 . 

...... F'fl"'~T..Qsf1~no 
~~ASILVA t::.A 

de 2000. 

DIRETOR-GERAL 
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ATO DO DlRETOR-GERAL 
N!! 956, DE 2000 
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O DIRETOR-GERAl DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal 02 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
n2 132/2~SEEP, a servidora REGINA LUCIA DE SOUSA RODRIGUES, 
matrícula 3759, da FUNÇÃO COMISSIONADA, de ASSISTENTE DE 
CONTROLE DE INFORMAÇÃO, Símbolo FC04, do Serviço de Programação 
Visual, da Subsecretaria Industrial, e designá-Ia para exercer a FUNÇÃO 
eot.tSSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, Símbolo 
FC04, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 
primeiro turno, com efeitos financeiros a partir de 111 de setembro de 2000. 

S'Mdo -+r.d/Df' b'l.C d,2OOO. 

~ciEL~ASLVA 
DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 957, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das oompetências regulamentares e, de aoordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal 029, de 1997, RESOLVE: 

DIspensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
n213212OOO-SEEP, o servidor JOSÉ MISSIAS DE OLIVEIRA, matricula 1579, da 
FUNÇÃO COMISSIONADA, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
INFORMAÇÃO, Símbolo FC04, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, e designá-lo para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, Síntlolo FC04, do Serviço de 
Programação Visual, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de 
EditoraÇão e Publicações, responsável pelo terceiro tumo, com efeitos 
fmanceiros a partir de 1" de setembro de 2000. 

de 2000. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
~ 958, DE 2000 

Seternhl'o de 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
n" 132f2000-SEEP, a servidora CLAUDIA EMlLlA DOS SANTOS, matrícula 3572, 
da FUNÇÃO COMISSIONADA, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
INFORMAÇÃO, S/rrboIo FC04, do Serviço de Treinamento Industrial 
Profissionalizante, da Subsecretaria de Apoio Técnico, e designá-Ia para exercer 
a FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
INFORMAÇÃO, Srmbolo FC04, da Subsecretaria de Apoio Técnico, da Secretaria 
Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo segundo tumo, com 
efeitos financeiros a partir de 1" de setembro de 2000. 

SenadoF~~ ~e~no 
J::~DASILVA~' 

DlRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
~ 959, DE 2000 

de 2000. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, <Ia acordo com o ãlSposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federai n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
n" 132f2000-SEEP, a servidora ANA LUCIA GARCIA, matrícula 3957, da 
FUNÇÃO COMISSIONADA, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
INFORMAÇÃO, 51mboIo FC04, da Subsecretaria de Apoio Técnico, e designá-Ia 
para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
INFORMAÇÃO, Símbolo FC04, do Serviço de Treinamento Industrial 
Profissionalizante, da Subsecretaria de Apoio T étnico, da Secretaria Especial de 
Editoração ti Publicações, responsável pelo primeiro turno, com efeitos 
fmanceiros a partir de 1" de setembro de 2000. 

Senado Ff}al'<wr:p-t 

~~ASILVAMA 
DlRETOR-GERAL 

de 2000. 



Setembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 960, DE 2000 

Quinta-feira 21 I RR..t I 

O DIRETOR-GERAl DO SENADO FEOERAI.., no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n29, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
~ 13212OOO-SEEP, a servidora MARCIA DE FATIMA OLIVEIRA, matrIcula 4003, 
da FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
PROOUÇÃO, SílT'bolo FC05, do Serviço de Atendimento ao Usuário, da 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, e designá-Ia para exercer a 
FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
INFORMAÇÃO, Sfrrbolo FC04, do Serviço de Produção Industrial Gráfica, da 
Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 
responsável pelo primeiro tumo, com efeitos financeiros a partir de 12 de 
setembro de 2000. 

-''frHI 
~iDAS"'VA 

DlRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAl 
N! 961, DE 2000 

de 2000. 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAl... no lISO 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
~ 132J2000-5EEP, o servidor GUSTAVO EMANUEL DE OLIVEIRA 
FERNANDES, matricula 4010, da FUNÇÃO COIMSSIONADA de ASSISTENTE 
DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, SfrOOolo FCOS, do Serviço de IlI1>fessão 
Ofsete, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações. e designá-lo para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, Sfmbolo FC05, do mesmo 
Órgão, responsável pelo J)!:Imelro tumo, com efeitos financeiros a partir de 1,11 
de setembro de 2000. ," 

~doFft,~O 1 ~b~ 
~ffAS~A~ 

DlRETOR-GERAL 

de 2000. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
~ 962; DE 2000 

Setemhro de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAl no uso 
das ~tências regulamentares e. de acordo com o disposto no art 15 das 
disposiçoes finais. da Resolução do Senado Federal nl'9. de 1997. ResOLVE: 

Di~pensar. tendo em vista o que consta do Memorando 
nlI1~2OQO.SEEP. o selVldor JOSÉ VAlDI AlVES TORRES matrícula 1241 da 
FUNÇAO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃo 
~o ,FC05. d~ Serviço ,de I~essão Ofsete. da Subsecretaria Industrial. d~ 
FUN eÇ~t =c:: Ed.toraçao e Publicações. e designá-lo para exercer a 

ADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO 

finaSlmbOI~ FC05. do mesmo órgão. responsável pelo segundo turno com efei~ 
ncelros a partir de 111 de setembro de 2000, ' 

Senado Ffe1'.~ rr 
~t8JI~VA 

DIRETOR-GERAl 

ATO DO DIRETOR-GERAl 
N2 963, DE 2000 

de 2000, 

O DlRETOR-GERAl DO SENADO FEDERAl. no uso 
das competências regulamentares e. de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais. da Resolução do Senado Federal nl' 9. de 1997. RESOLVE: 

Dispensar. tendo em vista o que consta do Memorando 
nlI12212OOO-SEEP. o servidor MANOEL NETO DE OLIVEIRA. matrícula 3602. da 
FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FCOS. de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 
do Serviço de Atividades Especiais. da Subsecretaria de Apoio T étnico. e 
designá-lo para exercer a FUNÇÃO COtMSSlONADA de ASSISTENTE 
T~CNICO INDUSTRiAl. Sln1x>Io FC06 do Serviço de Impressão Betrônica. da 
Subsecretaria Industrial. da Secretaria especial de Editoração e Publicações. 
responsável pelo quarto 1umo, com efeitos financeiros a partir de 24 de agosto 
de 2000. 

senadoFAI'~r ~~~bn.o de 2000. 

~~~à.VA 
DlRETOR-GERAL 



Setem bro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
. N! 964, DE 2000 

Quinta-feira 21 IS8·H 

O DIRETOR-Gt:RAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal rfl9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
rfl 122120Q0-SEEP, a servidora ELIONE JOSÉ DA SILVA, matrícula 3883, da 
FUNÇÃO CO"SSIONADA, Srmbolo FC05, de ASSISTENTE DE CONTROLE 
DE PRODuçÃO, do Serviço de FotoeIetr6nica e Fot0rnec4nica, da Subsecretaria 
Industrial, e designá-la para eJCBrCer a FUNÇÃO COMISSIONADA de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, Símbolo FC05, do Serviço de 
Acabamento, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, responsável pelo terceiro turno, com efeitos financeiros a partir de 
24 de agosto de 2000. 

~Moo~r1.,~~~~6no 
~~ILVAl;; 

DfRETOR-GERAL 

ATO D() DlRETOR-GERAL 

N! 965, DE 2000 

de 2000. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal rf- 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
rf- 12212OOO-SEEP, a servidora RAatLDA BISPO DOS SANTOS, matrícula 
3781, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC06, de ASSISTENTE TÉCNICO 
INDUSTRIAL, do Serviço de Impressão eletrônica, da Subsecretaria Industrial, da 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, e designá-Ia para exeroer a 
FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE TÉCNICO INDUSTRIAL, Símbolo 
FC06, do mesm:> órgão, responsávet pelo terceiro turno. com efeitos financeiros 
a partir de 24 de agosto de 2000. 

Se<mdoFN:trJ? 
.I;;;1tEL DA SILVA 

DlRETOR-GERAL 

de 2000 . 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 966, DE 2000 

Setcmnro d~ 2000 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e,· de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal ~ 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
n21221200G-SEEP, o servidor JOSÉ CARLOS DAMASCENO, matrícula 0885, da 
FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE CONTROLE 
DE PRODUÇÃO, do Se!Viço de Acabamento. da Subsecretaria Industrial. e 
designá-lo para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE 
CONTROLE DE PRODUÇÃO. Símbolo FCOS, do Serviço de FotoeletrOnica e 
Fotomec4nlca. da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração 
e Publicações, responsável pelo quarto turno, com efeitos financeiros a partir 
de 24 de agosto de 2000. 

Senado FMal,;t 
~t&,ASIlVA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DH:II;T()~-GERAL 
~ 967, DE 2000 

de 2000. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das oompetências regulamentares e, de acordo com o dispostO no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal rP 9, de 1997, e tendo em 
vista o que consta do Processo ~ 0683100-0, RESOLVE: . 

Dispensar o servidor GILSON LUIZ PARAGUASSÚ 
BASTOS, matricula 3222, da FUNÇÃO COMISSIONADA. Símbolo F.C04, de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de lrJ1)ressão de 
Publicações Oficiais, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações. com efeitos financeiros a partir de 28 de agosto de 
2000. 

AClEL DA SILVA 
DlRETOR-GERAL 

bn.o de 2000. 



Setembro de 2000 DIÁRIO DO SEI'ADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 

_ ~ 968, DE 2000 
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O DIRETOR-GERAL 00 SENADO FEDERAL, no USO 

das corrpetências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do 
Memorando n2 12612000-SEEP, o servidor ALTAMRDES RODRIGUES DA 
Sn..VA, matrícula 2441, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC06, de 
ASSISTENTE TÉCNICO INDUSTRIAL, do Serviço de I~essão 8etrônica, da 
Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, e 
deslgná-lo para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC06, de 
ASSISTENTE TÉCNICO INDUSTRIAL, do mesmo órgão, responsável pelo 
primeiro turno, com efeitos financeiros a partir de 25 de agosto de 2000. 

Se_F~!~~O 
~~IELDASILVA~ 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
N!! 969, DE 2000 

de 2000. 

O DlRETOR-GERAl DO SENADO FEDERAl, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o dispostO no art 15 das 
disposiQÕeS finais, da Resolução do Senado Federal ~ 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
n- 12212000-SEEP, o servidor EDISSON DA SILVA AlVES, matrícula 3363, da 
FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FCOS, de ASSISTENTE DE CONTROLE 
DE PRODUÇÃO, do Serviço de I~essão Ofsete, da Subsecretaria Industrial, e 
designá-Io para exefC8f a FUNÇÃO COMSS1ONADA de ASSISTENTE DE 
CONTROLE DE INFORMAÇÃO, Símbolo FC04, do Serviço de Atividades 
Especiais, da Subsecretaria de Apoio Técnico, da Secretaria Especial de 
Eõl1Oração e PublicaQÕeS, responsável pelo teR:eIro turno, com efeitos 
ftnanceiros a partir de 24 de agosto de 2000. 

Senado ~;bt ~llYh6-to 
~~ASILVA 

DlRETOR-GERAl 

de 2000. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 

N! 970, DE 2000 

Sctcmhro de 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal nJl9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do Memorando 
rri 12212000-SEEP, o servidor ~ LUCIANO FERREIRA SALDANHA, 
matrícula 386t, da FUNÇÃO COMISSIONADA. Símbolo FC05, de ASSISTENTE 
DE CONTROLE DE PRODuçÃO, do Serviço de Impressão Betrõnica, da 
Subsecretaria Industrial, e designá-lo para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Símbolo FC05, do Serviço de Atividades 
Especiais, da Subsecretaria de Apoio Técnico, da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações. responsável pelo terceiro turno, com efeitos 
financeiros a partir de 24 de agosto de 2000. 

"""'"fr.:lO r jrs,*-r6no 
de 200J 

~ASILVA~ . 
DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
'N!971,DE2000 

-

O DIRETOR-GERAL 00 SENADO FEDERAL. no uso 
elas COIl1lEItências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 elas 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997. RESOLVE: 

Dispensar. tendo em vista o que consta do 
Mernorandc!. nJl12612000-SEEP, o servidor VALDIR QUEIROZ. matrIcula 2739, 
da FUNÇAO COMISSIONADA, Sírrbolo FC05, de ASSISTENTE DE 
CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de Impressão BetrOnica, da 
Subsecretaria Industrial, e designá-lo para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
PRODuçÃO, do Serviço de Programação Visual, da Subsecretaria Industrial, 
da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 
segundo turno, com efeitos financeiros a partir de 25 de agosto de 2000. 

_OF+fte~ 
~~LDASILVAM 

DlRETOR-GERAL 

de 2000. 
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ATO DO DlRETOR-GERAL 
N!! 972, DE 1000 

-

Quinta-feira 21 18847 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das corrpetências regulamentares e, de acordo com o disposto no art_ 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do 
Memor~ndo rt'l12612OOO-SEEP, o servidor JAIRO VALLE, matrícula 3653, da 
FUNÇAO COMISSIONADA, Símbolo FCOS, de ASSISTENTE DE CONTROLE 
DE PRODUÇÃO, do ServIço de Programação Visual, da Subsecretaria 
Industrial, e designá-lo para exercer a FUNÇAO COMISSIONADA, Símbolo 
FCOS, de ~EHTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de 
Impressão Eletrônica, da Subseaetaria Industrial, da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações, responsável pelo primeiro tumo, com efeitos 
financeiros a partir de 25 de agosto de 2000_ 

SenadoFrt~t ~.r&Y\ ~ 
~IELDASILVAM 

DlRETOR-GERAL 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
N! 973, DE 1000 

de 2000_ 

O D~ETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das cofTllStências regulamentares e, de ·aCOl'do com o disposto no art 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal 029, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o ctue consta do 
Memorando rt'l12612000-SEEP, o servidor EDUARDO Jose CAVALCANTI 
DE SOUZA, matricula 3016, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC06, de 
ASSISTENTE TÉCNICO INDUSTRIAL, do Serviço de Impressão 8etrônica, da 
Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Ediloração e Publicações, e 
desígná-lo para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC06, de 
ASSISTENTE TÉCNICO INDUSTRIAL, do mesmo órgão, responsável pelo 
segundo turno, com efeitos financeiros a partir de 25 de agosto de 2000. 

-. "A"':~lbt; Iono 

~tfASILVA IA. 

de 2000_ 

DlRETOR-GERAL 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 974, DE 2000 

Setembro de 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no USO 
das COf1l>8tências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais. da Resolução do Senado Federal nR 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar. tendo em vista o que consta do 
Memorando nR 12412OCJO..SEEP. a servidora ISABEL CRISTINA PEREIRA DA 
SILVA, matrícula 3951. da FUNÇÃO COMISSIONADA. Sfmbolo FC05. de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODuçAo. do Serviço de Impressão de 
Publicações Oficiais. da Subsecretaria Industrial. da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações. e designá-Ia para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA, Sfmbolo FC05. de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
PRODUÇÃO. do mesmo órgão. responsável pelo segundo tumo. com efeitos 
financeiros a partir de 25 de agosto de 2000. 

s-bF~r-.O~'ooo 
~~DASILVA~ 

DlRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 975, DE 2000 

de 2000_ 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no USO 
das COf11l8tências regulamentares e. de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposi9ões finais. da Resolução do Senado Federal nR 9. de 1997. RESOLVE: 

Dispensar. tendo em vista o que consta do 
Memorando n2 12412000-SEEP. a servidora MARIA DE JESUS BASTOS. 
matrícula 2190. da FUNÇÃO COMISSIONADA. Símbolo FC05. de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO. do Serviço de Fotoeletronica 
e Fotomecânlca. da SUbsecretaria Industrial. da Secretaria Especial de 
Editoração e Publicações. e designá-la para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA. Simbolo FC05. de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
PRODUÇÃO. do mesmo Órgão. responsável pelo primeiro turno. com efeitos 
financeiros a partir de 25 de agosto de 2000. 

Senado Ffjal.~ r 
~~ASILVA 

DIRETOR-GERAL 

de 2000. 



SClcmhro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 976. DE 2000 
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O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que oonsta do 
MemorandO n212412000-SEEP, a servktora MARIASUElY DANTAS BUENO, 
matrícula 1574, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC05, de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de Fotoeletrônica 
e Fotomecânica, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de 
Editoração e PUblicaQÕes, e designá-la para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
PRODUÇÃO, do mesmo Órgão, responsável pelo primeiro turno, oom efeitos 
financeiros a partir de 25 de agosto de 2000. 

Senado Fr1." $,Q.Jgqrti~ 

~~ASILVA 
DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 977. DE 2000 

002000. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n2 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que oonsta do 
Memorando n2 12412000-SEEP, a servidora KÁTIA CRISTINA PRIESS DIAS, 
matrícula 3863, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC05, de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de Impressão de 
Publicações Oficiais, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial_de 
Editoração e PublicaQÕes, e designá-la para exeroer a FUNÇAO 
COMISSIONADA, Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE COtfI'ROLE DE 
PRODUÇÃO, do mesmo Órgão, responsável pelo primeiro turno, com efeitos 
financeiros a partir de 25 de agosto de 2000. 

SenOdo Au~ t ~~,Ion.o 
~~DASlLVA 

DIRETOR-GERAL 

de 2000. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 978, DE 2000 

Setembro de 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no USO 
das cofT1)etências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n!l9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, tendo em vista o que consta do 
Memorando nl1123/2000-SEEP, a servidora DEBORA MARIA ACH~ PILLAR, 
matrícula 3846, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04, de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de 
Progf8!l'BÇão Visual, da Subsecretaria Industrial, e designá-Ia para exercer a 
FUNÇÃO COMISSIONADA de ASSISTENTE DE CONTROLE DE 
INFORMAÇÃO, Símbolo FC04, do Serviço de Atividades Especiais, da 
Subsecretaria de Apoio Técnico, da Secretaria Especial de edi1Dração e 
Publicações, responsável pelo primeiro turno, com efeitos finanoeiros a partir 
de 24 de agosto de 2000. 

Bras~~~JJf 
WASILVAM 

DlRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 979, DE 2000 

de 2000. 

O tmETOR-GERAL DO SENADO FEDERAl.., no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal nl19, de 1997, RESOLVE: 

DIspensar, tendo em vista o que oonsta do Memorando 
oa 101I2OOO-SEEP, a servidora MARIA DE FATIMA FREITAS, matrícula 2759, da 
FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE 
DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Apoio Administrativo e Registros Funcionais, 
da Subsecretaria de Administração, Suprimento de Matérias-Primas e 
Desenvolvimento Tecnol6glco, e designá-la para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA de ASStSTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, Símbolo 
FC04, do Serviço de Atividades Especiais, da Subsecretaria de Apoio Técnico. 
da Secre1aria Especial de Editoração e Publicações. responsável pelo segundo 
turno. com efeitos financeiros a partir de 09 de agosto de 2000. 

SenadoA'~l~tQ 
~~SILVA 

de 2000. 



Setemhro de 2000 
OIARIO DO SEl\ADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
~ 980, DE 2000 

Quinta-feira 21 1885 I 

O D/RETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no USO de suas 
atribuições regulamentares e de acordo com o Art. 19, parágrafo único, do Ato da 
Comissão Diretora ~ 15, de 1997, RESOLVE: 

Art. 1R - Designar os gestores do contrato, titular e substituto, 
celebrado entre a SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAçõES 
e a empresa abaixo relacionada: 

KWlKASAIR Cargas Expressas S/A - Contratação de prestação de 
serviços de coleta, transporte e entrega de cargas e encomendas por via terrestre, 
em todo o território nacional - (Processo ~ 001059/00-9 e convite ~ 62/00) • 
Titular. CARLOS ALBERTO PEREIRA. matrícula 2054; Substituto: JACOUELINE 
AGUlLERAS MAFFIA, matricula 3754. 

Art. ~ • Revoganrse as disposições em contrário. 

Art. ~ • Este Ato entra em Vigor na datal)l9.:rua publicação. 

Senado FederaI,~ ~ 
~~SlLVAM 

D/RETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
_ 981. DE 2000 

de 2000. 
... 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da atrIbwçBo 
que lhe Cai conferida pelo artigo 15 elas Disposições FlDais da Resolu.ç:Ao IL" 9, de 

1997. 

RESOLVE dispensar. a pedido da D~ da TV Senado. o -
POSsIDONIO APARECIDO GOMES, malricola 2794. ocupante do cargo 
efetivo de T6c:nico Legislativo - Án:a 2 - Especialidade de Assistencia a PlenMios 
e Ponaria.. da FunçAo Comissionada de Assistente de Divulg.açAo, S{~lo FC-os. 
da Secretaria de CoInunicaçAo Social. COQ1 efeitos financeiros a partJ.r de 12 de 

seteDIbro de 2000. 



18852 Quinta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 982, DE 2000 

Setem bro de 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuiçAo 
que lhe foi conCerida pelo artigo IS das DisposiçOes Finais da RcsoluçAo n.G 9. de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo 0.0 011874/00-7, 

RESOLVE dispensar o servidor JOSÉ RIBEIRO FILHO, Il'latrlcula 2427, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, da FunçAo Comissionada de 
Assistente de Contl'Ole de Inf'onnaçAo, Súnbolo FC-4. do Instituto Legislativo 
Brasileiro, e designá-lo para excc:er a FunçAo Comissionada de Secretário de 
Gabinete. Sbnbolo FC-S, do ""esmo órgilo a partir de 06 de seteD1bro de 2000. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 983, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDER.AL. no uso da atribuiçAo 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das DisposiçGes Finais da Resolu.ç40 D.O 9,. de 
1997. e tendo em vista o constante no Processo 0.0 011358100-9. 

RESOLVE dispensar o servidor ANTONIO SOARES DA SILVA, 
lTlIlIricula 2852, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, da FunçD.o 
Comissionada de Subchefe de Gabinete. Simbolo FC-6. do ·Gabinete do Senador 
Tiao Viana, c dcsigná-lo para exercer a funçllo COInissionada de Assistente 
Técnico de Gabinete.. Simbolo FC-6. do Gabinete do Senadpr Eduardo Suplicy ~ 
com efeitos financeiros a partir de 28 de agosto de 2000. .. 

~~Q~ 
Diretor-Geral 



Setembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 984, DE 2000 

Quinta-feira 21 18853 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuiçAo 
que lhe foi conferida pelo art. tO do Ato do Presidente n. CI 252" de 1993, e tendo em vista o que 
consta do Processo n. o 002.0t0I93~3. 

RESOLVE: 

Homologar. para fins do disposto no artigo 20 da Lei n. o 8.112" de 1990. a 
avali.açllo de desempenho dos seguintes scrvidores em estágio probatório: 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) 

OSWALDO MOREIRA DA sn..v A IUNlOR 

AFONSO DA ROCHA CAMPOS 

EUZABETH OUVEIRA ROSA E SILVA 

MONICA MARIA BASTOS HUBINGER TOKARNIA 

MATRICULA 

5486 

5487 

5488 

5489 

MtnlAFlNAL 

188 

188 

188 

188 

111/111/111/111/1/1111// /1111111111/1/1111//111111 /1// /1//111 /11111111111 /1111 /1// /1//111111////111111//// /1111111111111111///11111 

Senado Federal. em é)o c:\e .$4e<'"'N'.l.:::Y>o d..L 0:9000 

Diretor-Geral do Sc:aado Federal 



18854 Quinta-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2000 
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SENADO FEDERAl. 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 • 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLÀMENTARES DE INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramaili:3511 ·3514 Fax: 3606 

Secretários: FRANCISCO NAURlDES BARROS (RamaJ3508) 
DULCÍDIA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WIu..DE MOURA WANDERLEY (Ramal 3510) 
JANlCE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 ·3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOmO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638·3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
• LUlZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS • JOSÉ ROBERTO ASSuNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH Gu. BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ • ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
• Gn.DETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE • JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC • JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 393S) 
• AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 35J9) 

CI • CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE • MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramall529) 



CONllSSÕESPE~NTES 

1) -CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

AGNELO 
JOSÉ FOGAÇA 

ALENCAR 
RENAN CALHEIROS 
MAGUITO VILELA 
GILBERTO MESTRlNHO 
RAMEZTEBET 
NEY SUASSUNA 

FRANCEUNO PEREIRA 
EDISON LOBÃO 
BELLOPARGA 
JONAS PINHEIRO 
FREITAS NETO 
PAULO SOUTO 

.,..:u"uPIVA 

BARROS 

RS 
MG 
AL 
GO 
AM 
MS 
PB 

MT 
MS 
RR 
SP 

LAURO CAMPOS - PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 

PERES-PDT 

(2) 

PPS,em 
em 15/1211999 • 

• partir de 2210512000. 
10:00 botti 

. Dirceu Vicinl Machado Filho 
Telefones da Secreraris: 311-3516/4605 

1207/1607 
4018/4621 
5151/ 
3149/3150 
310413106 
2221/2227 
4345/4346 

2411/2417 
2311/2317 
3069/3072 
227112272 
213112137 
3173/3175 

1248/1348 
238112387 
211112117 
235112355 

2341/2347 
2391/2397 
4229/4230 

2. PEOROSIMON RS 
3. ROBERTO REQUIÃO PR 

ALBERTO SILVA PI 
MARLUCE PINTO RR 
MAURO MIRANDA GO 
WELUNGTON ROBERTO PB 

LANDO RO 

ROMEUTUMA 
4. BERNARDO CABRAL 
5. MOREIRA MENDES 
6. GERALDO AL THOFF 
7. MOZARlLDO CAVALCANTI 

2. ROBERTO ARRUDA DF 
3. LUIZ PONTES cE 
4. LÚCIOALCÃNTARA CE 
5. OSMAR DIAS PR 

ROCHA­
PAULO HARTUNG-PPS (1) 
MAR1NASILVA- PT 
HELOISA HELENA - PT 

Sala n· 19 - Ali Senador Alexandre Costa 
TclcfoGc: da Saladc RcuniIo: 311-32 SS 
Fax:: 311-4144 - E-mail: din::eu@saudo.IOV.br 

3230/3232 
2401/2407 
305513057 
1301/4062 
209112097 
3194/3195 
3130/3132 

3245/3246 
205112057 
2081/2087 
2231/2237 
2041/2OC7 
1160/1183 

2011/2017 
3242/3243 
2111/2117 
2121/2137 

A.&>oMzaGt _. l00'0tnDOO 



2) COMI"''''"'''' 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOíSA HELENA 

GILVAM BORGES 
JOSÉ ALENCAR 
HENRIQUE LOYOLA 
MAGUITO VILELA 

PINTO 
PEDROSIMON 
VAGO 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO AL THOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
RIBAMAR RQUENE 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÃNTARA 
OSMAR DIAS 
SÉRGIO MACHADO 

LEOMAR 

(I) 

AP 
MG 
SC 
GO 
RR 
Rs 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 
MA 

(2) Licenciado, a partir de 22/0512000. 

2151/57 2. 
4018/4621 3. 
2141/47 4. 
3149/50 5. 
1301/4062 6. 
323013232 7. 

8. 

112811228 2. 
2211/17 3. 
2041/47 4. 
2231/37 5. 
4055157 6. 
4073/74 7. 

JOSÉ SARNEY 
ALBINO BOAVENTURA 
JADER BARBALHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA (2) 
AMIRLANDO 
GILBERTO MESTRlNHO 
JOSÉ FOGAÇA 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSÉ AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSEN 
VAGO 

RICARDO SANTOS 
PEDROPIVA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
Tt;<lTÓNIIl VILELA RLHO 

LAURO CAMPOS - PT 
ROBERTO FRElRE-PPS 11) 
JOS~ EDUARDO DUTRA - PT 

AP 3430/31 
GO 2091/2097 
PA 2441/47 
MA 4073/74 
RO 3130/3132 
AM 3104106 
Rs 1207/1607 

PI 2131/37 
AM 2081/87 
BA 3173/75 
RN 2361/67 
SC 4200/4206 

DF 2341//47 
PE 2161/64 
SE 2391/97 

Reuniões: QUlIItas-feiras de 9:00 às II :00 horas (0) Sala n" 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 
Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@Senado.gov.br 
fO) HorinrI dc&COl'4o CQIIII d~ do CaWsio de ~ok COIIIia&.. u.s...s"'rtihriO$ 
Horvio~: o..-tU>feiru U 14·00 ktu 



2.1) - DE ASSUNTOS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INF ANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOísA HELENA 

MARLUCE PINTO 
VAGO (2) 

RR-I30114062 

GERALDO ALTHOFF SC-2041147 
MARIA DO CARMO ALVES SE-405SIS7 

OSMAR DIAS 

Retiram·se do Bloco: o I 

Vide RcsoluçAo nO 5112000, do ~o Federal. 

SECRETÁRIO: ~OSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N°09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E.MAlL: jrac@u:oadooeov.br 

PR-1121125 

REUNIÕES: SALA N" lIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 



l.l) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: VAGO (l) 
VICE-PRESIDENTE: 

ANTERO PAES DE BARROS MT-1l48/1348 

SEBASTIAO ROCHA AP-2141/47 

. e o PSB. em 27103/2000. 
(2) Vide Resoluçlo n' 5112000. do Senado Federal. 

SECRET ÁRI0: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 3U-3515/4608 
FAX: 31I-3652 
E-MAIL: jraC@Senado.20 •. br 
REUNIÕES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNiÕES: 311·3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



2.3) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA SAÚDE 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

-"<'" • " .". '.""""''' ......,~." 
~~ ~ 

MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA" 
JOÃO ALBERTO SOUSA" 

RR-130J/4062 
G0-2091197 
MA-4073n4 

GERALDO AL THOFF SC-2041/47 
MOZAR1LDO CAV ALCANT1 RR-II60/63 

~""."" 
~~~ 

LÚCIO ALCÃNT ARA CE-2301/07 
ANTERO PAES DE BARROS MT-i248/1348 

SEBASTIÃO ROCHA(PDT) 
TIÃOVlANA(PT) 

~~-l1ift~-~,;:~' '. 

SECRETÁRIO: .Jost ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX,311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 

AP-2241/47 
AC-303813493 

REUNIÕES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

• LICENCIADO 

DESIGNADA EM: 26/04/01) 
ATUALIZADA EM: 22/68/00 



2.4) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA QUESTÃO HABITACIONAL 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

MAURO MIRANDA * 
CARLOS BEZERRA 
PEDROSIMON 

~~iI'gSIl ~ 
DJALMA BESSA 
MARIA DO CARMO ALVES 

SÉRGIO MACHADO 
ROMEROJUCÁ 

GO-2091197 
MT-2291197 
RS-3230/32 

BA-2211!17 
SE-40SS/S7 

CE-2281/8S 
RR-211 1119 

SEBASTIÃO ROCHA(pDT) AP-2241/47 

CÂNDIDOWíls .ilBií1n7 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@5enado.lov.br 
REUNiÕES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

• LICENCIADO 

DESIGNADA EM: 01/0612000 
ATUALIZADA EM: 22/0812000 



3) ~ILlIAD'ANIA - CCJ 

AGRIPINO 
EDISON LOBÃO 
FRANCELINO PEREIRA 
ROMEUTUMA 

Presidente: JOSÉ AGRIPINO 
Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

AL 2261/2262 
GO 2032/2039 
PA 244112447 
RS 1207/1607 
RS 3230/3232 
MS 222112227 

RN 236112367 
MA 2311/2317 
MG 241112417 
SP 205112057 

RJ 
CE 
DF 

2431/2437 
2301/2307 
201112017 

2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. HENRIQUE LOVOLA 
5. NEY SUASSUNA 
6. WELUNGTON ROBERTO 
7. JOSÉ ALENCAR 

2. OJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JUWNCIO DA FONSECA 
5. JOSÉ JORGE 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. ROMERO JUcA 

RN 2461/2467 
AP 215112157 
SC 2141/2142 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246 

SP 235112353 
CE 3242/3243 
RR 211112117 

ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 

216112167 2. MARlNASlLVA-PT AC 218112187 

JEFFERSON 
239112397 3. HELOÍSA HELENA - PT AL 3197/3199 

~~~~~ 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 hoI1lS (0) Sala n' 03 - AI. Senador Alexandre COS1ll 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Telefone da Sala de Reunião: 311-3541 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-431S - E-mai!: altairg@senado.gov.br 
{")Kortriolllc ___ ~ooColtpl. ~.C-*,,,u.s...~ 

RI>I'W~:~ .. lO:OO""" 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 
(7 TITULARES E 7 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB-3 

PFL-2 

PSDB-1 

BLOCO OP9SIÇÃO {PT ,;pDT) .-.; 

SECRETÁRIO: ALTAIR GONÇALVES SOARES 
SECRETÁRIA ADJUNTA: GILDETE LEITE DE MELO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. SALA DE REUNiÕES: 311-3541 
FAX: 311-4315 
E.MAIL- a1tairgs@senado.gov.br 

Criada Conforme Requerimento nO 12-CCJ, de 1999, 
nos termos do Art. 73, do RISF. 
Aprovado em 15/12/1999. 

• Retirada as indicações pelas Lideranças 
• em 6 e 13.9.2000. 

Atualizada .OI 191912000 



4) COMI.,.,~,v 

LANDO 
AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOSÉ SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUIÃO 
GILVAM BORGES 

Presidente: FREITAS NETO 
Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 

PI 
BA 
PE 
SC 
MA 

2461/2467 
3203/3204 
203212039 
3430/3431 
323013232 
240112407 
2151/2157 

2131/2137 
2212//2213 
3245/3246 
42001<4206 
4073/4074 

2431/2437 
202212024 
2301/2307 

2. NEY SUASSUNA 
3. RAMEZTEBET 
4. ALSERTD SILVA 
5. JADER BARBALHO 
6. VALMIR AMARAL 
7. JOSÉ FOGAÇA 
8. ALBINO BOAVENTURA 

1. 
2. FRANCEUNO PEREIRA 
3. JONAS PINHEIRO 
4. MOZARILDO CAVALCANTI 
5. ROMEUTUMA 
6. EDISON LOBÃO 

2. OSMAR DIAS 
3. VAGO (Cessão ao PPSI 
.. LÚDlO COELHO 
5. 

PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 305513057 
PA 2441/2447 
DF 1961/1966 
RS 1207/1607 
GO 2091/2092 

MG 221412217 
MT 227112277 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 

PR 2121/2125 

2381/2387 

HEl.otSOA HELENA - PT AL 3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

2. ANTONIQ C.VALADARES-PSB (11 SE 220112207 
EMIUA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 
MARINA SILVA - PT 

3. LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
4. TIÃO VIANA - PT AC 303813493 
5. JEFFERSON PERES - POT 

CAMPOS (PFL) 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 hoJ1lS (0) SaJa n° IS - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares Telefon. da Sala d. Reunião: 311·3276 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
CO) Kcririo M ____ ~ do CoIqia.to p~ M c-iN6os. UoIonarani<!Uios. 
~~,Q.oftp.{aw uI4.00lloru. 



4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

"" !r, 
AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

DJALMA BESSA 
ROMEUTUMA 

ÁLVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

GERALDO CANDIDO - PT 
EMILIA FERNANDES - PDT 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

R0-3130/32 
ES-3203104 
RS.3230/32 

BA-2211117 
SP-205J157 

PR-3206107 
RJ-2431/37 

. RJ-2171m 
RS-2331/37 

(I) Rctiram·sc do BIGCO: o PPS, em SIIO/I999; co PSB, em 27/0312000, 

REUNiÕES: SALA N'" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SEC1IET ÁRlO: JúLIO RICARDO B. UNHARES 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3111 
E-MAIL: juliorit@s ••• do.cov.br ATUALIZADA EM: 27103IlOOO 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES E 06 SUPLENTES' 

TITULARES 

JOSE FOGAÇA 
MAGUITO VILELA 

FRANCELlNO PEREIRA 

LÚCIO ALCÂNTARA 

RS- 1207/1607 
GO- 3149/50 

MG- 2414117 

CE-2303l08 

(I) Retiram~se do Bloco: o PPS. em SllO/I999; e o PSB. em 27/0312000. 
(2) Desfiliou·" do PPB. em 1511211999. 

1- AGNELO ALVES 
2- GERSON CAMATA 

1- MARIA DO CARMO ALVES 

1- ÁLVARO DIAS 

2461/6 
320310 

4055/5 

3206/0 

2071/79 

REUNiÕES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚUO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COS 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: juliorjC@senado.goy.br 

ATUALIZADA EM: 27/03/2000 



DE 

JAOER BARBALHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA (2) 
JOSÉ SARNEY 

MIRANDA 
ROBERTO 

ROMEUTUMA 
JOSÉ JORGE 
MOREIRA MENDES 

Presidente: JOSÉ SARNEY 
Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

PA 
MA 
AP 
GO 
PB 

AM 
SP 
PE 
RO 

2441/2447 
4073/4074 
3430/3431 
2091/2097 
3194/3195 

3206/3207 
238112367 

2. GERSON CAMATA 
3. HENRIQUE LOYOLA 
4. MAGUITO VILELA 
5. MARLUCE PINTO 
6. JOSÉ ALENCAR 

AGRIPINO 
OJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 

-CRE 

ES 3203/3204 
se 2141/2142 
GO 3149/3150 
RR 1301/4062 
MG 4018/4621 

2361/2367 
221212213 
2041/2047 

201112017 
211112117 

EDUARDO SUPUCY - PT 
TIÃO VIANA - PT 

SP 3215/3217 2. ROlIERTO SATURNlN~se(l) RJ 4~30 
AC 3038/3493 3. EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

(1) Retinun-se 
(2) Licenciado, a partir de 22/0SI2000. 
(3) Vide Resolu,mo n· SI12000, do Senado Fedml. 

Reuniões: Terças-feiras I\s 17:30 boras (.) Sala nO 07 - Ala Scnlldor Alexandre Costa 
Secretário: Marcos SantOS Parente Filho Telefone da SaJa de Reunilo: 311-3367 
Telefone da Secretaria: 311-325913496/4717 Fax.: 311-3546 
CO) Hodrio de K:onID QM\ ~ do coletio ele i're:IIdaItcIdc CotNaGe:s ~ LidIrn hnidiriO$. 

Hcnno ~ ~r~1 ilID:DO hon:I. ~_:I·1G9I1OOG 

, 

\ 



6) COMISSAO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice·Presidente: ALBERTO SILVA 
. l23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais 1 SUPLENTES I UF 1 Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VALMIR AMARAL DF 1961/1966 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES UF Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHeiRO Nr 2271/22n 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2- JORGE BORNHAUSEN sc 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 3. HUGO NAPO\.EÃO PI 308513087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JUVÊNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. RlBAMAR FIQUENE MA 4073/4074 
ARUNDO PORTO PTB (-l MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 213112137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais SUPLENTES UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 201112017 1. ALVARO DIAS PR 320613207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS Nr 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 212112125 3. LÚDIO COELHO MS 236112387 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 4. VAGO (Cessão ao PPS) 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 4093/4095 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSICÃO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais L SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALAOARES-PSB (1) SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPUCY - PT SP 3215/3217 
EMILIA FERNANDES· PDT RS 2331/2337 2. nÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÃNDIDO - PT RJ 2171121n 3- JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE 239112397 
ROBERTO FREIRE- PPS (1) PE 216112164 •• ROBERTO SATURNINOof'SB(1) RJ 4229/4230 

(1) Reuram..se do Bloco. o PPS, em S/1011999. c o PSB. em 27/0312000. 

Reuniôcs: Quintas-feiras de 9:00 às 11 :30 horas (0) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 
(-, Hortrio ele ao:ardo _~.to Co., de ~* c:.o.MI6cI <; UdeIw. ~ 

HDnno ~ TCfiU"IiIint .. 14:00 bQru 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 



E CONTROLE· CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 

VAJ..,MII< AMARAL 
ALElERTO SOUZA (3) 

MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA 

I GE:RA'LOQ AL THOFF 
ROMEU TUMA 
MOREIRA MENDES 

LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ 

oPPS, em 

PI 
DF 1961/1966 2. IRIS REZENDE 
MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS 
RR 1301/4062 
PB 4345/4346 

PI 
se 204112047 2. FRANCEUNO PEREIRA 
SP 2051/2057 
RO 223112237 

Filiou·se ao PPS cm23J9/1999. Licenciado, a partirdc 26/0512000. 
(3) Licenciado. a partir de 22/0512000. 

GO 203212039 
AL 226112262 

MG 2411/2417 

SP 
CE 2281/2287 

Reuniões: Quanas-feiras às 18:00 horas (') 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reuniao: 311-3254 
Fax: 31H 060 

(·,Hor.noclo: __ COIII ........... ~ .. PrcIiIIa:II .. dc~.UdIIUP~ 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 

MEMBROS TITULARES SSUPLENTES 
SENADORES 

(1) Afastada do exercício do mandato em 31/0512000. 



MEMBROS TITULARES 

Atualizada em 31/0512000 

LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 11 



SENADO 
FEDERAL 

ESPECIAL QE 
EDITORACAO 
E PUBucAcÕES • 

EDIÇÃO DE HOJE: 58 PÁGINAS 


